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MSC 652/2000 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.878, de 07 de junho de 2017, que a 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB) a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Botuporã, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nQ 00307/2019 MCTlC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

<tSIOÊNCI",
., "8" ' Secretaria Geral

'.'.~.'~ Subchefia para assuntos Jud(Ílço~ ':~'?"..J;\,..,..:+ ~ub.Che~jaAdjunta de Assuntos
~~~ ..1,'?glslatlvoS

"CUME ',TO ASSINADO ELETRONICAMENTE
("",fERE COM O ORIGINAL

. SérgiO.Viana.c~vt{can ..te .'
8rasiI;,.OF JB,JL ,jIJJ c 3.B)j.

" - ","o.'''''.' _,

Brasília, 20 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064515/2012-46, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), inscrita no CNPJ n° 02.536.971/0001-86,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã, estado da Bahia, em cónformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica c jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4211/20l6/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nO475120l5/SEl-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando~ da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO1878, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1878/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de
Botuporã (ACRB). para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

.~ Documento assi~~do.eletronicame~te por GII:BERTO KAS~AB, _Ministro
£e~.;tD de Estado da Clencla, Tecnologia, Inovaçoes e Comumcaçoes, em.:'J.r~". 07/06/2017, às 11:20, conformeart. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
• ..,.", eMCTIC nº34/2016. " ,',c,

"'I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site "
. http://sei.mctic.qov.br/verifica.html, informando o código verificador
.1791889 e o código CRC542D4FB3.. ..

., :

Referência: Processonº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1791889

http://sei.mctic.qov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53000.064515/2012-
46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654294 e o código CRC 3EA3778D.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 4654294
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.064515/2012-46  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 11/07/2014, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0038500 e o código CRC E4CFB142.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0038500         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

J 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.064515/2012-46 (Processo de Outorga n° 53640.001034/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã, sediada na localidade de Botuporã / B A , 
tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 

Chefe ^ S e r v i ç o / 

nf/CGRC 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO 

CNPJ sob o n° 02536971/0001-86, com sede Avenida Tanque Novo, 20, Centro, na cidade 

de Botuporã, Estado Bahia, CEP: 46570-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 050 datada de 11.03.2001 e 

Decreto Legislativo n° 0534 publicado no Diário Oficial da União datado de 23.12.2002, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

S C í%p * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i S KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-j- C 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ, inscrita no 

Botuporã - BA, 12 de dezembro de 2012. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Silene Dourado Nascimento. 

CPF: 439 786 495-00 

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: Avenida Tanque Novo, 20, Centro, Botuporã, 

Estado Bahia, CEP 46570-000. 

Telefone para contato: 77 91225504 

Correio eletrônico (e-mail): silene_na@yahoo.com.br 

3 
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Declaração. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ, responsável p e l a 

gestão das a t i v i d a d e s , p e l a área e d i t o r i a l e p e l a direção da 

programação. 

Responsável: S r . S i l e n e Dourado Nascimento. 

P r e s i d e n t e . 

Botuporã - BA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12 de dezembro de 2 0 1 2 . 

S i l e n e Dourado Nascimento. 
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Declaração 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 
a t e s t a que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos p r e v i s t o s na regulamentação vigente, constantes da 

r e s p e c t i v a licença de funcionamento da estação. 

Botuporã - BA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12 de dezembro de 2 0 1 2 . 

% e u ^ c è À > M ^ + J é 

S i l e n e Dourado Nascimento. 

Presidente 
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DECLARAÇÃO P A R A R E N O V A Ç Ã O DA O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Silene Dourado Nascimento, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA R A D I O V I D A DE BOTUPORÃ, declaro para os devidos 

fins que: 

/ 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Botuporã - B A , 12 de dezembro de 2012. 

Silene Dourado Nascimento. 

1 
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CARTEIBAOEIDeWT.OADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~W3ÊH^fà®gil$ 

VAUOA E M T O D O O T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

0 2 6 4 8 0 8 4 0 1 . _ ™ - 0 1 / 1 0 / l 

SILEME DOURADO DO NASCIMENTO 

ROSALVO DOURADO DA SILVA 
MARIA NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 

BOTUPORA BA 2 6 / 0 6 / 1 9 6 3 ] 
, CER-NAS CM-BOTUPORA BA 

DST-SEDE L--A38 F -113 R~0070891 
4 3 9 7 8 6 4 9 5 00 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Cont r ibu in te , 

Conf i ra o s d a d o s d e Ident i f i cação da P e s s o a Jur íd ica e, se houver qualquer d ivergênc ia , prov idenc ie junto àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **9Ú ' 
R F B a sua a tua l i zação cadas t ra l . 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.536.971/0001-86 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

20/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACRB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV TANQUE NOVO 
NUMERO 

20 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 
46.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BOTUPORA 
UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A p r o v a d o pe la Ins t rução Normat iva R F B n° 1.183, de 19 de a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

Emi t ido no d ia 0 8 / 1 2 / 2 0 1 2 às 1 6 : 2 9 : 0 4 (da ta e hora de Brasí l ia) . 

Vol tar 

Pág ina : 1/1 

I Preparar Pagina 
L, j para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

l de l 08/12/2012 15:29 
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4 
not-srwoDAÎW-iu 

DA JE 
Documento de Arrecadação Jud ic ia l e Extra judic ia l 

Sér ie: 003 

N e : 960941 

CONTRIBUINTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO VIDA 

DATA DE EMISSÃO 

11/12/2012 

ENDEREÇO 

AVENIDA TANQUE NOVO, 20 

CIDADE 

BOTUPORA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 

CARTÓRIO 

INJUDICIAL H EXTRAJUDICIAL 

RESPONSÁVEL 

I I DELEGATÁRIO 
SERVIDOR 
SUBSTITUTO 

CÓDIGO EMISSOR 

9999 

CÓDIGO DESTINO 

0629 

CÓDIGO DO ATO 

23027 

OBSERVAÇAO/FILIAÇAO (esta última somente em caso de certidão cível/criminal) NUMERO DO ATO/PROCESSO QUANTIDADE DE ATOS 

1 

COMPLEMENTAÇÃO DAJE N° DA JE VÁLIDO ATÉ 

16/12/2012 

TIPO/NATUREZA DO ATO 

AVERBAÇÃO 

VALOR DO ATO PRATICADO 

R$ 0,00 

Senhor caixa: não receber pagamento em cheque - não receber após o vencimento. 

Emolumentos R$112,50 • Taxa de Fiscal R$81.00 - FECOM R$34,50 - Def. Pública 3,00 

CPF/CNPJ 

02536971/0001-86 

VALOR A PAGAR 

R$231,00 
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: 

C O M A R C A D E B O T U P d R X ^ 

CARTÓRIO DO TABELIONATO 

CNP J 13.224.936/0001 

R U A D O S QUARTÉIS , 

C E P 46.570-000 • B O 

C A R L I T O ANTONIO DA S I L V A -

C P F « F 09».7«1 

âUTBNTlÇAÇAí 
Comitre co ta o Origlaal. Óo» P a . 
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ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ v. S '\ i • U" CarlitoArítonk/daSilva 

Z S ^ T ^ V» C7 11'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 1 J U ~ CPF 099 781005 04 
J l W . 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R A D I Ô T C & A D E B O T U P O R A O A V . T A N Q U E 

N O V O N ° 20 , C N P J : 02 .536 .971 /0001-86 C E P : 46 .195-000 , B O T U P O R Ã / B A 

E S T A T U T O S O C i A C 

C A P I T U L O - i 
D A D E N O M I N A Ç Ã O , OS FINS, SEDE, E D U R A Ç Ã O 

A r t . 1° - A Assoc iação C o m u n i t á r i a Radiovida de B o t u p o r ã , com sede na A v . Tanque Novo N " 20, 
Botuporã Estado da B A H I A , é uma entidade civil de direito privado, sem fins «ucrativos, de caráter 
cultural e social, apartidária, democrát ica de gestão comunitária, consti tuída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos , foro jurídico na comarca 
de B O T U P O R Ã / B A , que será regida pelo presente estatuto e demais leis vigentes. 

§ 1" - A Associação C o m u n i t á r i a Radiovida de B o t u p o r ã , manterá sua independência em relação aos 
'tidos políticos, ao Estado, ao poder econômico e a religião. 

§ 2" - A duração da Assoc iação C o m u n i t á r i a Radiovida de B o t u p o r ã , é por tempo indeterminado. " 

§ 3" - A Assoc iação C o m u n i t á r i a Radiovida de Bo tupo rã , não distribuirá sob forma alguma, 
dividendos, lucros, superávit e part icipações do seu patrimônio, de que natureza forem, a quem quer que 
seja, será permitido reembolso por despesas dos associados ou diretores com a Entidade mediante 
comprovação por recibo. 

§ 4 o - Associação C o m u n i t á r i a Radiovida rte B o t u p o r ã . não poderá estabelecer ou manter vínculos que 
a subordinem ou a sujeitem a gerência, à administração, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, polit ico-partidárias ou comerciais. 

§ 5" A Associação C o m u n i t á r i a Radiovida de Boc-tporã, terá como área de abrangência o município de 
B O T U P O R Ã / B A . 

Ar t . 2 o - A Assoc iação C o m u n i t á r i a Radiovida de B o t u p o r ã , tem pôr finalidade o atendimento à 
umidade beneficiada com vistas a: 

1) Desenvolver educação em todas as suas modalidades 
2) A Execução de Serv iço de Rad iod i fu são FM' C o m u n i t á r i a ; y 

3) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábi tos sociais da comunidade; 
4) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura o 

esporte e o convívio social. 
5) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aus serviços de defesa c iv i l , sempre que 

necessário; 
5) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 

AUTENTICAÇÃO 
3 * . C o n f e r e c o m o O r i g i n a l . C » u P i . 

C O M A R C A D E B O T U P O R Ã • B A H I A T Í L & a à a » — • / Yé* S~? ê. 2>Q/? 
CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS i r r ^ ^ L ™ " ^ 

CNPJ 13.224J)3< i/0001-48 ! X > , A $ » . £; i P • • f " — » "~&^C ' /? 

CARLITO Ai.TÔNIO DA SILVA • D E L E ^ l i o , ^ 
CPF/MF 099.781 " * * ° * * 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052255)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 17



Carlito 
CPF 099 

7) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; 

8) Executar o serviço de radiodifusão de acordo com este estatuto, as leis e regulamentações vigente. 
9) Representar os associados em ações coletivas de interesse dos mesmos; 
10) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, 

religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
11) Divulgar atividades dos Poderes Públicos de interesse da comunidade em geral nas áreas de 

segurança, saúde, defesa do consumidor delegacias especializadas e outros. 
12) Estimular o lazer à cultura e o convívio social, propagando música, informes e noticiários nacional e 

internacional. 
13) Promover intercâmbio cultural nacional e internacional. 
14) A não discriminação de raça, religião, sexo preferências sexuais, convicções política-ideológica-

partidária e condição social. 
15) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, nacional e internacional, 

informação de cunho polít ico, social, econômico, científico, cultural, esportivo e religioso 
relacionado à comunidade. 

16) Organizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos de interesse geral. 

17) Promover, divulgar e incentivar produções independentes ou associadas de amadores ou 
profissionais, de atividades artísticas em todas as suas formas de expressão; 

18) Produzir Jornais, Revistas e periódicos; 
19) Promover Educação Ambiental. 
20) Criação de cursos diversos. 
21) Promover a integração da Comunidade como todo 
22) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comuni tár ios ; 
23) Promover a implementação e a defesa do interesse dos associados e a comunidade como todo 

C A P Í T U L O -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
DOS ASSOCIADOS 

D A A D M I S S Ã O , D E M I S S Ã O , E X C L U S Ã O , SEUS D I R E I T O S E D E V E R E S 

A r t . 3 o - Poderá ser admitido como sócio da Associação C o m u n i t á r i a Radiovida de B o t u p o r ã , todo e 
qualquer pessoa física ou jur ídica sem fins lucrativo com residência ou sede, neste município, 
independente de cor, raça, sexo ou condição social, financeiras, concepção religiosa, política-partidária, 

je concordem com as disposições deste estatuto, salvo impedimento judicial . 

§ 1 ° - Será assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

§ 2 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município , desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições desto Esiatuío. 

§ 3 o Poderá ser demitido o sócio que discumprir este estatuto em parte ou^m-stra-teiahdade ou a pedido 
do associado mediante carta redigida ao presidente não podendo ser ne£ 

A U T E N T I C A * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 4 o - Poderá ser excluído, o sócio que estiver ou for condenado judicialmente por qualquer ato iUçjto, 
cometer ato de vandalismo ou agressão física entre associados, diretores ou visitantes na^séííe d a 0 ^ 
entidade, por morte, por incapacidade civi l ou por motivos graves em deliberação fundamenta}^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mh '% 
maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ i j f f c j k Jj 

§ 5 o - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral, na qual o tSluntSf* 
será incluído na ordem do dia do edital de convocação respectivo. 

§ 6° - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido 
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou nesse estatuto. 

§ 7 o - A Associação Comunitár ia Radiovida de B o í u p o r ã , terá um número ilimitado de associados. 

§ 8 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

§ 9 o - A qualidade de sócio é intransmissível, não podendo o mesmo, em caso de desistência, e em 
nenhuma hipótese, repassar direitos e obrigações a outrem, associado ou não. 

§ 10° - O sócio que faltar a (04) quatro A G O sem justificativa ou (04) quatro A G E serão convocados 
pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência; Caberá à Di reção , pôr maioria absoluta, se acata 
ou não a justificativa apresentada esta pôr escrito. 

§ 1 1 o - Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre 
recurso à Assembléia Geral , dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados apartir do recebimento da 
notificação por escrito ou por publicação. 

§ 12" - Das categorias dos associados: 

1. Sócios Fundadores: São aqueles que participaram da reunião de fundação da Entidade; Poderá votar 
ou ser votado para compos ição do quadro Diretivo. 

2. Sócios Contribuintes: São aqueles que contribui mensalmente para manutenção da Entidade; Poderá 
votar e ser votado para compos ição do quadro Diretivo. 

3. Sócios Beneméritos: São constituídos de pessoas físicas ou jur ídicas por terem prestado relevantes 
serviços a Associação Comunitár ia Radiovida de B o t u p o r ã ; Terá direito a votar, mas não poderá 
ser votado, para composição do quadro Diretivo. 

4. Sócios Colaboradores: São aqueles que se proponham apenas a contribuir material, financeiramente 
e/ou através de assessoramento técnico de qualquer natureza; Terá direito a votar, mas não poderá ser 
votado, para composição do quadro Diretivo. 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
S E L O D E A U T E N T I C I D A D E : * V A « ., - 0.í-,ln«K Deli Vi . 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - São direitos dos associados: 

1) Usufruir de todas as vantagens e benefícios concedidos pela Entidade. 
2) Participar de todas as atividades promovidas pela Entidade. '• • »>& C 
3) Todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os c j i c g o szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍÜ I I?^ 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e^u i j / l na s % 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y ^ i j t . d t £ 

4) Participar das Assembléias , discutindo e votando os assuntos que neles se tratarem. Ssv!rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o> 

5) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionamos ce 
participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação pôr escrito à Diretor ia Executiva, 
resguardando-se as informações de caracter pessoal, exceto se aprovado em reunião da diretoria, 
respeitando um prazo de no máx imo , 07 (sete) dias úteis para que a diretoria possa disponibilizar os 
documentos solicitados. 

6) Desfrutar de eventuais serviços a ser criado ou gerido pela Entidade ou através de convênio. 
7) Convocar A G e fazer valer seu voto. 

8) Ter direito a descontos no valor de qualquer cobrança de eventos promovido pela Entidade. 

§ I o - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

§ 2 o - Desligar-se da Entidade quando lhe convier, através de comunicação escrita a presidência. 

Art. 5 o - São deveres dos associados: 

1. Respeitar o presente estatuto, regimento interno, 
Diretoria Executiva. 

2. Contribuir para o crescimento da Entidade. 
3. Efetuar o pagamento da mensalidade no dia previsto. 
4. Não tumultuar os trabalhos das reuniões. 
5. Não participar de reuniões em estado de embriagues. 

deliberação tornada pela Assembléia e pela 

§ Único - Os associados não poderão exerce?" cumulativamente cargos na Diretoria Executiva no 
Conselho Fiscal e no Conselho Comunitár io . 

» r t 6 o - O associado que deixar de pagar sua contribuição pôr três meses consecutivos será afastado 
automaticamente sem comunicação prévia do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 
recolhimento dos débitos. 

C A P Í T U L O -111 
DO P A T R I M Ô N I O DAS R E C E I T A S £ D E S P E S A S 

Art. 7 o - O Patrimônio e Receita da Associação C o m u n i t á r i a Radiovida de Botuporã, será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela A G , pelas doações, auxílios e subvenções , pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárior e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

C O M A R C A D E B O T U P O ^ B ^ ^ 1 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mortïtl^^fa*0 
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04 
§ ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 B > B C Q ^ 

Art. 8 o - A receita da Entidade advirá: o*J 2 

« S t 1 1. Da contribuição mensal dos associados. w L -
2. De doações de pessoas físicas idôneas. 
3. De doações de Empresas Públicas, Privadas ou Organizações não Governamentais Nacionais ou 

Estrangeiras, idôneas. 
4. De verbas oriundas de subsídios oficiais. 
5. De convênios diversos, idôneos. 
6. Poderá admitir patrocínio, sob a forma de Apoio Cul tura l , para os programas a serem transmitidos 

pela Rádio F M Comunitár ia , desde que restrito aos estabelecimentos situados na área da comunidade 
atendida. 

7. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

§ I o - A receita da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

§ 2 o - todas as doações serão registrada no livro caixa onde constarão: o valor, data e identificação do 

doador. 

§ 3°- Todas as doações serão analisadas pela Diretor ia Executiva que poderá aceita-la ou não. 

§ 4 o - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente será quebrado 
pôr decisão judicial . 

§ 5 o - Os recursos obtidos pela Entidade, serão utilizados integralmente, no país , único e exclusivamente, 

para consecução de suas finalidades institucionais. 

§ 6 o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas, fonte ilegal ou que subordine a Entidade. 

§ 7 o A Associação Comunitária Radiovida de B o t u p o r ã , não distribuirá receita sob forma alguma, 

dividendos, lucros, superávit e participações do seu patrimônio, a quem quer que seja, 

§ 8 o As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 9 o - As despesas da Entidade 

1. Despesas operacionais, compras e locação de bens móveis, imóveis, equipamentos diversos, discos, 
fitas, filmes, fotografias, CD's, M D ' s DVD's , MP3, impresso e outros. 

2. Pagamento de serviços de assessoria técnica, cursos, manutenção, instalação e deslocamento a título 
de pró-labore. 

3. Projetos ou atividades com fins comunitários. 
4. Pagamentos de despesas gerais; Agua, Luz, Telefone, Internet, Publicidade, etc. 
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§ Único - AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA contratação e demissão de funcionário dependerá de aprovação da maioria absoluta da 
Diretoria Executiva.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í F * * Cq, 

C A P Í T U L O - I V * Ô 
D O S Ó R G Ã O S DA A D M I N I S T R A Ç Ã O * V j 

Art. 10° - São órgãos da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho C o m u n i t á r i o . 

CAPÍTULO - V 
DA A S S E M B L É I A G E R A L 

A r t . 1 I o - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Eleger os administradores; 
I I - Destituir os administradores; 
I I I - Aprovar as contas; 
I V - Alterar o Estatuto; -

§ I o - Para as deliberações a que se referem os incisos I I e IV è exigido o voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assemblé ia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

§ 2 o - A convocação da Assemblé ia Geral far-se-á na forma do Estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promovê-la . 

§ 3 o - A Assembléia Geral é o órgão máximo d;. Entidade podendo tomar toda e qualquer decisão de 
interesse para a comunidade, respeitando as leis vigentes. 

§ 4 o - A Assembléia Geral é composta por todos os associados, em dia com as suas obrigações, devendo 
reunir-se Ordinariamente uma vez por ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Dire tor ia Executiva, aprovação do plano 
de ação anual, homologação da composição do Conselho C o m u n i t á r i o e discussão de assuntos gerais da 
Entidade. 

§ 5 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinar iamente sempre que necessário pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, ou pôr pelo menos l/S (um quinto) dos associados 
presentes, em dia com as suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado; A convocação deverá 
ser feita com antecedência de no mínimo (05) cinco aias através de Edital afixado na sede da Entidade e 
em locais públicos e casas comerciais onde deverá constar à data, local, horário e pauta da reunião, em 
primeira convocação com 2/3 (dois terço) dos associados ou em segunda e ultima convocação com 1/3 
(um terço) dos associados ou Diretores presenteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i iós (30) trinta minutos de tolerância. 

§ 6 o - Para efeito de quorum, será considerado apenas os sócios em dia com as suas obrigações. 

C O M A R C A D E BOTUPORÀ-izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoÀiüÁ n i i t ~ . A U T E N T J C A 

CARTÓRIO DO TABELIOflATÔ^blf N Ü T S W • oafere com o Orlgt 
CNPJ 13.224.936/0001-48 

C E P . 4 6 . 5 7 0 4 0 0 • B O T U P O R Ã - B A 

• V Á . A L E . 

ONPJ 13.224.936/0001-48 i^aSS^íSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,'\ / r? /—» 
RUA DOS QUARTÉIS. 78 C E N T O ^ I M ^ $ Í • * * • » < « • / A d» / 

CARLITO AkTÔNIO DA SILVA ^kstííSSSmè^ ENTO 

PODER JUDICIÁRIO 
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§ 7 o - A Assembléia Geral será normalmente convocada pelo presidente, mas se ocorrerem ^f t í iyps 
graves ou urgentes, poderá t ambém ser convocada pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|gp quintofe 
dos associados em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 4 % 

§ 8" - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo presidente, a mesma será 
pelos responsáveis pela convocação . 

§ 9 o - A Assembléia Geral , poderá optar pelo voto secreto. 

10° - Para as demais del iberações em Assemblé ia Geral serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes. 

§ 11° - A Assembléia Geral com finalidade eleitoral deverá ser convocada com antecedência de no 
mín imo (05) cinco dias de acordo com o Art. 11 ° - § 5 o 

§ 12° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de (05) cinco dias, através de edital ou 
omunicado afixado na sede da Associação C o m u n i t á r i a Radiovida de Botuporã , e estúdio, bem como 

na sede das entidades que c o m p õ e m o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

C A P Í T U L O - V I 
D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

Art. 12° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local pôr ela determinada e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Fiscal e pelo 
Conselho Comunitário ou pôr 1/3 (um t e rço) dos associados. 

§ Único À diretoria poderá criar um regimento interno que será constituído por normas estabelecidas pela 
Diretoria, baixadas sob forma de resolução, após aprovação em Assemblé ia Geral . 

Art . 13° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de (04) 

quatro anos, em A G E convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas. 

§ I o - A formação da Diretoria será eleita pelo voto direto secreto sendo empossado imediatamente a 

apuração dos votos em reunião solene. 

§ 2 o - Só poderão participar da Diretoria Executiva, Diretores que sejam, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 ( Dez ) anos e maiores de IS ( Dezoito ) anos ou emancipados e ainda os 
Dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

§ 2 o - Todos os Diretores deverão manter residência, na área da comunidade atendida pela Emissora de 

Rádio F M Comunitária; 

§ 3 o Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização c desenvolvimentos das finalidades da 
Entidade; 

C O M A R C A D E B O T U R O g A r i í A M l A i KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & A UTBNTICAÇAO 
CARTÓRIO DO'TABELfôNATO DE NOTAS v # J 0 , f e r e c o m o O r i ç k a L D o » 0«. 

CNPJ 13.224.936/0001-48 ~L u \ W W t 
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Art. 14° - A Diretoria Executiva será composta ae sete cargos é 0 H 

1. Presidente / * ú P 
2. Vice-presidente ^ ^ " TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP 
3. Secretário Geral ' Pp*. 4» 
4. Diretor Financeiro 
5. Diretor de Operações 
6. Diretor Cultural e de Comunicação Social 
7. Diretor de Patrimônio 

§ I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Havendo vagância no cargo titular de Presidente, o vice-presidente assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (06) Seis membros da Diretoria 
Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada A G E para eleição de nova Diretoria. Havendo 
vagância de menos de (06) Seis cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada A G E para 
preenchimento dos cargos vagos. 

§ 2 o - A vagância será caracterizada pela ausência do diretor a (04) quatro reuniões Ordinárias 
consecutivas ou quatro alternadas sem justificativa aceita pela diretoria, ou pôr motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado pôr escrito. 

Art. 15° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no lodo ou em parte pela Assembléia Geral, 
convocado com este fim específico, conforme A r t . 11° - § 5 o . 

Art. 16° - Nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, e 
desvirtue suas finalidades estatutárias; No caso de substituição total da Diretoria; Será eleita uma 
comissão Diretora provisória para apurar eventuais irregularidade, num per íodo de 30 dias. 

Art. 17° - Compete à Diretoria Executiva, coletivamente: 

1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e as disposições da A G . 
2. Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos em A G . 
3. Convocar as A G . 
4. Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou 
em outros eventos, no caso do impedimento ou nos casos que julgar conveniente. 
5. Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. 
6. Prestar contas ao Conselho Fiscal e Comunitário e à AGO, ou quando solicitado pela A G . 
7. Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas 
de remuneração. 
8. Autorizar a aquisição de equipamentos. 
9. Efetivar a realização de convênios , Nacionais oa Estrangeiros de acordo com os objetivos da 
Entidade. 
10. Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 
implementados e/ou administrados pela Entidade. 
11. Propor à A G O o valor da contribuição mensal ou anual dos associados. 
12. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis^e imóveis mediartte^ autorização a 

Assembléia Geral; 

AUTENTICAÇÃO 
C O M A R C A D E B O T U P G r i Â - . 
CARTÓRIO DO T A B E L I O N A T O ! * 

CNPJ 13.224.93(70001-48 
RUA DOS QUARTÉIS. 78 CENTRO 

CEP. 46.570400 - BOTUPORA_- B A H I A 
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CPF/MF 099.781 
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Art . 18° - Compete a cada diretor, individualmente: 

1. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 

Art . 19° - Compete ao Presidente: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com as suas funções coletivas. 
2. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 
3. Convocar e presidir as reuniões de Diretoria e Assemblé ia Geral em todos fins. 

4. Representar a Entidade oficialmente, juntu a outras entidades, órgãos públ icos e comunidade em 

geral. 
5. Representar a Associação Comunitária Radiovida de tóotuporã, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da entidade, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos 

6. Assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e 

externa da Entidade. 
7. Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, abertura de conta corrente, cheques, balancetes, 
balanços, movimentação financeira em geral da Entidade. 
8. Autorizar o pagamento de despesas diversas. 
9. Praticar todos os atos de competência do Presidente. 

Art. 20° - Compete ao Vice Presidente: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 

2. Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
3. Substituir Diretor de Patr imônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando 

funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21° - Compete ao Secretário Geral: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de A G , lavrar e assinar, juntamente com o 
presidente, as respectivas atas. 

3. Preparar editais, convocações , circulares, correspondências diversas assinando juntamente com o 

Presidente. 
4. Manter o cadastro dos associados atualizados e seguros contra extravio. 
5. Manter sob seu controle toda documentação necessária ao funcionamento da Entidade. 

espontaneamente assumidas. 
2. Manter postura pública compatível com a responsabilidade do cargo que exerce 
3. Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 
4. Assumir compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 
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Art. 22° - Compete ao Diretor Financeiro: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretor ia , contribuir com suas funções coletivas. 
2. Manter sob seu controle toda movimentação financeira da Entidade. 
3. Assinar juntamente com o Presidente, abertura de conta corrente, cheques, balancetes, b^la+iços, 
pagamentos diversos da Entidade. ® 
4. Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade. *^Rs-: 
5. Apresentar os balancetes e balanços à Diretoria . 
6. Substituir o Secretário em caso de seu impedimento temporário ou definitivo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Og 

7. Proceder a pagamentos autorizados pelo presideme. 

Art. 23° - Compete ao Diretor de O p e r a ç õ e s : 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria , contribuir com suas funções coletivas. 
2. Implementar e supervisionar a programação, da Emissora respondendo pela qualidade operacional 

das transmissões. 
3. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de Radiodifusão 

F M Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o pat r imônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 24° - Compete ao Diretor Cultural de C o m u n i c a ç ã o Social: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Promover pôr todos os meus possíveis legais, a divulgação da Entidade. 
3. Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto à comunidade em geral. 
4. Prestar informações da Entidade, quando solicitada pela comunidade ou pela imprensa. 
5. Organizar arquivo públ ico com registro sonoro, fotográfico, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos de interesse geral. 

Art . 25° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Manter sob seu controle todo o patrimônio üa Entidade, bens móveis , imóveis, equipamentos, livros, 
jornais, revistas, discos, fitas, filmes, fotografia, material e impresso diversos. 

3. Criar o arquivo histórico da Entidade. 
4. Manter as instalações da sede da Entidade sempre em boas condições de uso. 

Art . 26° - O quorum mín imo para decisão nas reuniões da Diretor ia Executiva é de maioria simples dos 
Diretores e associados presentes à reunião; Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião, O r d i n á r i a ou E x t r a o r d i n á r i a , para nova apreciação da 
Diretoria. 

COMARCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E BOTUPORW^V» 
C A R T Ó R I O D O T A B E L I O - lATO D E N O 

C N P J 13.224.93(0001-48 

R U A D O S Q U A R T É I S , T8 C E N T R O 
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Silva 
04 

C A P Í T U L O - V I I 
D O C O N S E L H O F I S C A L 

A r t . 27° - O Conselho Fiscal será constituído pôr: (03) Três conselheiros efiJtivos e (03) três suplentes 
e será coordenado pôr: 

3. - S e c r e t á r i o 
4. I o Suplente M 
5. 2 o Suplente 
6. 3 o Suplente 

§ Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao do mandato da Diretoria Executiva. 

Art . 28° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar, aprovar ou não, a gestão fiscal da 
Entidade, balancetes financeiros, os documentos contábeis os atos administrativos que se relacionam com 
as finanças da entidade. 

§ I o - Os pareceres e as del iberações do Conselho Fiscal serão registradas em ata separada, lavrada em 
livros próprios e assinada pôr seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 

§ 2 o - Os pareceres e as del iberações do Conselho Fiscal serão apresento a Assembléia Geral, lavrado ata 
em livro próprio e será assinada por todos presentes. 

§ 3 o - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem, substituir em qualquer reunião o membro ou 
membros efetivos que faltarem. 

Art . 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Fiscalizar todas as atividades da Entidade, examinar todos os documentos que julgar necessário. 
2. Assistir às reuniões da diretoria, quando convocado ou sempre que dessa faculdade queira usar, onde 

terá direito de voz e não de voto. 
3. Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes. 
4. Examinar e aprovar ou não os balancetes e emitir parecer por escrito, sobre balanço relatório anual. 
5. Verificar se os atos da diretoria estão de acordo com a lei e com o estatuto e se não são contrário ao 

interesse dos associados. 
6. Outras atribuições que lhes venham a ser estabelecidos pela Assembléia Geral. 

Art. 30" - O Conselho Comuni tár io , eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mín imo , cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméri tas , religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a p rogramação da emissora, com vista ao atendimenJajÍQJii£eresse exclusivo da 

1. — Presidente 
2. - Vice-Presidente 

C A P I T U L O - V I I I 
D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O ' 

comunidade. 
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§ únicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho Comuni tá r io deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de p rog ramaçãoJ lÉm £â>mo 
sua avaliação, nos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei 9.612 de 1998.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wfb:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sfc' 

Art. 31° - O Conselho Comuni tár io reunir-se-á a cada (03) t rês meses para: * ^M^uL 
1. Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a s u a ^ e q u a ç ã o 
às metas estabelecidas. 
2. Aprovação ou não da programação da Emissora. 

CAPÍTULO - I X 
D A P R O G R A M A Ç Ã O M Í N I M A 

Art. 32° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão FM Comunitár ia . 

1. Preferência à finalidade educativa, artística, culturais, e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade. 

2. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida. 

3. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 

da Comunidade atendida. 
4. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções políticas-ideológico-

partidárias e convicção social nas relações comunitárias. 

§ 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na p r o g r a m a ç ã o da Emissora. 

§ 2° - Será obrigatório nas programações opinativa e informativa os princípios da pluralidade de 
opinião e de versões s imultânea em ma té r ias polêmicas , divulgando, sempre as diferentes 
interpretações, relativas aos fatos noticiados. 

§ 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio F M Comunitária. 

§ 4° - As prestadoras do Serviço de Radiodifusão F M Comunitária poderão admitir patrocínio, sob 
a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

§ 5° - É vedada a cessão ou arrendamento da Emissora de Radiodifusão F M Comunitária ou de 

horários de sua programação. 

§ 6° - A Emissora de Radiodifusão FM Comunitária assegurará em sua programação, espaço para 
divulgação de planos e realizações de Entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
Comunidade. 

C O M A R C A D E B O T U P O m D / f e T O í , D A D e ^ m t

 A U T BNTlC^ÇAO 
CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS " ? « o n f e r e c o m 0 O r l a i n V l n • 

CNP.) 13.224.936/0001-48 WÊ, • • "• • „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J s? y

w r , « l n ^ - Do. fg. 
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§ 7 o - É proibido o uso de qualquer espaçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com fins religiosos, exceto os de par t ic ipação^f^ lGár ia 
das várias convicções religiosas representadas na comunidade; A solici tação de espaço deverá sâ- fer^a 
por escrito à Diretoria.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * At- 3 

§ 8° - O serviço de Radiodifusão F M Comunitár ia obedecerá ao disposto no Artigo 223 da 
Federal. 

§ 9° - É vedado à transferência, a qualquer título, da autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão F M Comunitária, nos termos do Art. 12 da Lei N.° 9.612, de 1998. 

§ 10° - É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão F M Comunitária, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade publica e epidemias, bem como as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Lei. 

CAPÍTULO - X 
D O P R O C E S S O E L E I T O R A L 

Art. 33° - A A G E com finalidade eleitoral deverá ser convocada com antecedência de no mínimo (05) 
cinco dias de acordo com o Art. 11° - § 5°. 

§ I o - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até (02) dois dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar, sendo que toda documentação da chapa devera está, impresso no ato da 
inscrição. 

§ 2° - Somente poderão votar e serem votados os associados, que teniiam pelo menos (03) três meses de 
filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias, salvo deliberação da comissão eleitoral. 

§ 3° - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário terão 
duração de (04) quatro anos podendo haver reeleição. 

§ 4° - O mandato de cada Diretoria eleita é de (04) quatro anos podendo ser reeleita por igual período ou 
qualquer diretor ocupar outro cargo de uma nova diretoria ou o mesmo cargo. 

§ 5° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
para mandato de (04) quatro anos, em A G convoca .la para este fim, através de votação secreta nas chapas 
inscritas. 

§ 6 o - A formação da Diretoria será eleita pelo vote direto secreto sendo empossada imediatamente a 
apuração dos votos em reunião solene. 

Art . 34° - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mín imo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da A G . 

AUTENTICAÇÃO 
COMARCA DE BOT' I P ô m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ a ^ ^ ^ ^ • o « l « e com o Origlnkl. Do» ffc 
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Carlito António da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C P F 0 9 9 781 0 0 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04 

§ ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É vedada a part icipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

C A P Í T U L O - X I 
DA R E F O R M A D O E S T A T U Í O E DA D I S S O L U Ç Ã O 

Art. 35° - O presente estatuto poderá ser alterado em suas disposições estatutária no todW&gfêm^artes, 
observada as disposições contidas nos artigos: 59 e ó7 da Lei N.° 10.406, de 10 de Janeiro dd2002, que 
institui o Código C i v i l , mediante convocação de A G E , na forma prevista no Art . 11°,§ 5", sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§ 1° A dissolução da Associação Comunitária Radiovida de B o t u p o r ã , ocorrerá apenas pôr decisão de 

A G E , convocada para este fim. 

§ 2° - O ponto de pauta, obrigatório na A G E , convocada para u dissolução da Associação Comunitária 
Radiovida de Botuporã, deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia. 

§ 3° - Caso haja dívidas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo 
o saldo destinado a Entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia . 

§ 4° - O remanescente do patr imônio líquido da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã, será 
destinado à Entidade de fins não econômicos congênere definida na Assembléia . 

§ 5" - Não existindo no município, no Estado, no distrito Federal ou no território, em que a Entidade tiver 
sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patr imônio se devolverá à 
fazenda do Estado, do distrito Federal ou da União. 

C A P Í T U L O - X I I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS 

Art. 36° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 
§ I o - O presente estatuto foi aprovado na AGE e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

§ 2° Caberá a Diretoria: 

1. Registrar o presente Estatuto, na forma da Lei. 
2. Organizar o cadastro dos associados. 
3. Montar a Emissora de Radiodifusão F M Comunitária. 
4. Estabelecer um plano de metas para A Entidade. 
5. Associar a Rádio à Entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão Comunitária . 

AUTENTIC. 
C O M A R C A D E B O T U l > O F c Ã 0 - P B ^ H I « C I D A M - 0 - | M . c o m 0 Or ta t 
CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS V i • O B I B f * co ta o U n g i 

CNPJ 13.224.936W001-48 f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J £ &, ff? 
RUA DOS QUARTÉIS, .78 C ^ l O ü g V J S * & f * » « a » « « ^ - £ _ « « - - J 2 - J C 

CEP. 46.5704)00-BOTUPO«|.BAN«P,NT,CAçio/ %, (p . r* 1 , , 
CARLITO AUTÔNIO DA S I L \ f A » r S ^ » N T O Ã ^.JÍA-J^S L Á<Z~^ 

CPF/MF 099.781 0 0 M 4 £ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01B$ & ( ^ À t l B L l A O 
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Carlito Antonio/da Silva 
C P F 0 9 9 7 8 1 0 0 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04 

6.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Manter intercâmbio com à A B R A Ç O e outras entidades de Rad iod i fusão Comunitária existen, 
Brasil e/ou em outros Países. 

7. Criar um regimento interno da Entidade. 
8. A contabilidade da Entidade será feita de acordo com as leis e normas vigentes. 
9. O exercício financeiro da Entidade obedecera ao ano c iv i l . 
10. O presente estatuto foi apreciado e a provado em A G E , realizada para este f im, na qual foran 

também, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
1 1 . 0 valor da contr ibuição dos associados serão definidos em A G . 

BOTUPORÃ/BA, 29 MARÇO DE 2004 Crtórlo do RayMro do Imóvaia 
Título* • Documanto» da Com 

B o t u p o r ã - Bahu 

Hipotecas 

I r , 

SILENE D O U R A D O D O N A S C I M E N T O 
(Presidente(a) 

A N O T A Ç Ã O 
ProtooolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m* x : x : x : x : n* a& Qjfaemx : x : x : 

ApresowtatdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fin _Q2J [16/ 2 004 
Reg. L i t r o n f/A-..Q.X.. , - ' |4.5..â0'" de < ) j : 4 j s - t ^ y - ~ ^ i ~ £ 2 l 

Matrícula n* x_:x :_x : x \ 

AUTENTICARÃO 
Confere eoa o Original. D«« f fi. 

Fic iALDesig 

, . 1 ! P ^ lO-OOO. BOTUPi» 
L T O A r T O N ^ O A S Í L V A ^ i 

ACPF/MF099.781.0«3 

*AWA 
" ; Í A T A R I O 
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L A U D O D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s S O C 1 A ç Ã O c O M U N 1 T Á R I A R A D I O V I D A 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) CNPJ 

D E B O T U P O R Ã 0 2 5 3 6 9 7 1 0 0 0 1 8 6 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Portaria de Autor ização n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 050 de 10-03-2001 Publicada no D O U de 11-03-2001 

Decreto Legislativo n° 0534 de 22 - 12 - 2002 Publicado no D O U de 23 -12 - 2002 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A SEDE D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

A V E N I D A T A N Q V E N O V O 2 0 

B A I R R O C I D A D E 

C E N T R O B O T U P O R Ã 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

1- A 1 3 O 2 1 •  0 7 » S 4 2 O 2 8 •  3 6 W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? N Ã O I I S I M [~X 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O DO TRANSMISSOR E SISTEMA I R R A D I A N TE 

L O G R A D O U R O 

A V E N I D A T A N Q U E N O V O 2 0 

B A I R R O C I D A D E 

C E N T R O B O T U P O R Ã 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

B A 1 3 O 2 1 
f 0 7 w s 4 2 O 2 8 « 3 6 W 

• São as mesmas coordeandas que constam na últ ima licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na úl t ima licença expedida? 

N A O 

N Ã O 

SIM 

SIM 

3. L O C A L I Z A Ç Ã O DO E S T Ú D I O (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a l igação entre o 

estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

A V E N I D A T A N Q u E N O V O 2 0 

B A I R R O C I D A D E 

C E N T R O B O T U P O R Ã 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

1 3 6 W 

4 TRANSMISSOR PRINCIPAL 

F A B R I C A N T E 

M O N T E L s I s T D E c O M V N I C A Ç Ã O L T D A 

M O D E L O P O T Ê N C I A D E F A B R I C A C Ó D I G O H O M O L O G A Ç Ã O 

M T F M 1 0 0 / 2 5 2 5 0 watts 0 2 2 4 0 0 X X X 0 3 1 2 

I 
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POTENCIA DE O P E R A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A DE O P E R A Ç Ã O 

8 7 , 9 M H z 

5. TRANSMISSOR A U X I L I A R (se houver) 

POTENCIA M E D I D A 

2 S 0 watts 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

8 7 9 M H z 

F A B R I C A N T E 

M O D E L O P O T Ê N C I A DE F A B R I C A N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

watts 

POTENCIA DE O P E R A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

M H z 

POTENCIA M E D I D A 

watts 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

M H z 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na úl t ima l icença expedida? 
N A O •  SIM 

6. SISTEMA I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A M O D E L O 

M O N T E L s I s T D E C O M U N L T D A M T D I P 1 0 0 n 

G A N H O max (Gt A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O SOLO A L T U R A D A TORRE A L T I T U D E D O L O C A L 

0 0 d b d 3 0 » 0 m 3 0 0 m 6 5 5 > 0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima l icença expedida? N Ã O • SIM 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E M O D E L O 

K M P P I R E L L I R G 2 1 3 

C O M P R I M E N T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) PERDAS N A L I N H A (PL) E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (T|) 

3 2 0 m 4 , 2 dB 1 , 8 6 dB 6 5 1 6 

Perdas na linha ( P L ) = L A L 

100 

Eficiência da linha (n ) = 10 -(PL) 

10 

8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S DE INTERESSE 

9- I N S T R U M E N T O S EMPREGADOS N A VISTORIA: 

a. Gerador de áudio: 

Marca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Potomac 

Modelo: A G 51 

Número de série: 2172 

Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP 

Modelo: LDC-823 S 

Número de série: 8070622 

2 
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Precisão: +/-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5% 

. Osci loscópio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: L B O - 5 1 4 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2 % 

e. Mult ímetro: 
Marca: T M K 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: + / -10% 

f. Wa t t íme t ro : 
Marca: BIRD ELETRONIC C O R P 
Modelo: 6810-309-7 
Número de série: 5215 
Precisão: +/- 2 % 

h-Monitor de Modulação: 
Marca: QEI 
Modelo: 6991 FM 
Número de série: 691274 
Precisão: +/- 2 % 

i. Anal izador de e s p e c t r o s : 
Marca: Advantest 
Modelo: U4941 
Número de série: 73140587 
Precisão: +/- 2 % 

i. Ana l isador de áudio 
Marca: HP 
Modelo: 8903B 
Número de série: 3011AO8829 
Precisão: +/- 2 % 

10-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A D O S DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

M Á R C I O R O D R I G V E S 

E N D E R E Ç O 

A L A M E D A D A S c H U V A S D E O U R O 1 5 7 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

C A M I N H O D A S A R V O R E S 

C I D A D E UF 

S A L V A D O R B A 

REG.CREA F O R M A Ç Ã O 

4 4 7 1 9 / D E N G E L E T R 1 c 1 S T A 

CEP TELEFONE F A X 

E - M A I L 

m S) r c i 0 r 0 d r i g il e s 1 9 7 2 @ 
1 

u J 0 
1 c 0 m b r 

L O C A L D A T A 

S A L V A D O R - B A 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

A S S I N A T U R A 

3 
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Anotação do Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, da 7 da dezembro do 1977 

MÁRCIO RODRIGUES 
Título(s) do Profissional: 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

Resolução n° 1.025/2009 
# % p r A B A ART de Obra ou Serviço 
%# l%.Bãaiar% n |dPár% I NÚMERO CREA-BA : MG000000044719-000620 

IBA2012.161760 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia I TÍPO de Registro: iniciai 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA I Tipo de Participação : IndividualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QH 6 "1. Responsável Técnico 

RNP 140672, 

Registro : MG447 

Registro : 

V 

-2. Dados do Contrato 
Contratante ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA 

Endereço : Avenida TANQUE NOVO, 

CNPJ : 
02.536.971/0001-86 

N°:20 

Cidade : BOTUPORA 

Contrato : 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional: 

Bairro: CENTRO 

UF BA C E P 46.570-000 

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Avenida TANQUE NOVO, N°: 20 

Bairro: CENTRO 
Cidade BOTUPORA UF : BA C E P :46.570-000 

Data Início : Previsão de Término : Coordenadas: 13o21'07"S 42°28'36"0 

Finalidade : Outro Código MPOG : 

Proprietário ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA CNPJ 02.536.971/0001-86 

4. Atividade Técnica 

I H Nível: Execução Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Comolemento Ouantidade Unidade 
™ ™ * LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO t unidade 

* VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 25 watts 

jjjjjj Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / ComDlemento Ouantidade Unidade 

B a n Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Comolemento Ouantidade Unidade 

• 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE VISTORIA DA EMISSORA. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC 
AÇÕES, ATENDE P R O C E S S O DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

"6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 
na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam âs 
atividades técnicas acima relacionadas 

"7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

"8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

MÁRCIO RODRIGUES - C P F : 465.506.906-68 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA - CNPJ : 02.536.971/0001-86 

"9. Informações 

* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 
vinculo contratual. 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã. 
Endereço: Avenida Tanque Novo, 20, Centro, Botuporã - BA. 

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições 
re a l i z a d a s no equipamento Transmissor de FM, modelo MTFM100/25 
com potência nominal ajustada em fábrica de 25W, N° Série 1895. 

Os t e s t e s foram re a l i z a d o s no endereço: Av. Tanque Novo, 20, 
Centro, Botuporã - BA. no d i a 05.12.2012 

FABRICANTE 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua Pedro Santa Lúcia 48, I n t e r l a q o s , São Paulo - SP 

MEDIÇÕES 
Freqüência 
Nominal: 87,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade o s c i l a d o r a : +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monotonia): 

Freqüência Distorção Harmônica 

[%] 

Resposta de 
Freqüência [dB] 

50 0,21 -0,01 

100 0, 18 -0, 01 

400 0,10 0,0 

1000 0,08 -0,04 

5000 0,09 -0, 17 

7500 0, 08 -0,21 

10000 0,10 -0,25 

15000 0,09 -0, 35 

Resposta de áudio freqüência ( E s t e r e o f o n i a ) : 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 
aceitando as áudio freqüências na f a i x a de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

1/6 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

N i v e l de ruído da portadora (FM), 
modulação, com 400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação 
em amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida r e a l i z a d a através da configuração abaixo representada 

em relação a 100% 
* . 3 f > % 

Frequencímetro 

Transmissor -> Wattímetro Carga atenuadora Analisador de Espectro 

n 

Analisador de 
Áudio 

INFORMAÇÕES 

Medidor de Modulação Analisador de 
Áudio 

INFORMAÇÕES 

^ ' 

ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

Medições. 

a) Freqüência de subportadora p i l o t o = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) L i m i t e s das variações das percentagens de modulação da 
portadora p r i n c i p a l pela subportadora p i l o t o = 9,80% 
d) Separação estereofónica: 

Freqüência L (dB) R (dB) 

50 47, 30 45,70 

100 46, 10 48, 00 

400 44,80 47,40 

1000 45, 60 48, 00 

5000 44, 30 46, 10 

7500 45, 30 45, 00 

10000 42, 50 46,20 

15000 43, 40 48, 50 

e) D i a f o n i a , para audiofrequências: 

Freqüência Diafon i a no Canal Diafo n i a no Canal 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

50 
100 

400 

1000 
5000 
7500 

10000 
15000 

estereofónico (dB) 
50, 4 

49, 5 

49,3 
49,7 
40,2 
48,2 

46,3 

44,0 

P r i n c i p a l (dB) 

55, 7 
56, 3 

56, 4 
55, 3 
47,3 

44,4 
42,5 

49, 0 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Et i q u e t a de identificação i n s e r i d a no equipamento contendo o 
número de série 1895, potência nominal, freqüência de t r a b a l h o , 
condições climáticas de funcionamento, código de homologação: 
022400 XXX 0312. 

Medidores do estágio f i n a l de RF 
a) de co r r e n t e contínua: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de V o l t s (Vdc) 
c) de potência de saída ( i n c i d e n t e e r e f l e t i d a ) indicadas 
relação per c e n t u a l à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: i n d i c a o v a l o r da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para f i n s de medição 
de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de d i s p o s i t i v o s de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp) : desarma o módulo de potência 
quando a temperatura e x t r a p o l a 7 0 oC. 
b) Sobre c o r r e n t e (Overload): desarma o módulo de potência quando 
ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência R e f l e t i d a ( R e f l e c t e d ) : minimiza a potência do módulo 
de saída quando a potência r e f l e t i d a u l t r a p a s s a 10% da potência 
nominal. 
d) Estado do PLL (Lock) : desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se e s t a b i l i z a r no v a l o r programado em fábrica. 
e) D i s j u n t o r para proteção g e r a l do equipamento em casos de sobre 
c o r r e n t e . 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. ^ 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
laudo, o b t i d a s mediante ensaio por mim r e a l i z a d o , pessoalmente, 
no transmissor a que se r e f e r e . 0 presente laudo consta de 06 
(seis) f o l h a s , todas numeradas e rubricadas com a r u b r i c a que 
faço uso". 

Data 12 de dezembro de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 
CREA 44719/D 

Parecer Conclusivo: 

"Para os f i n s p r e v i s t o s no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO 
que o transmissor de freqüência modulada, a que se r e f e r e este 
laudo de ensaio, na data em que f o i r e a l i z a d o , atendia à 
regulamentação aplicável." 

Data 12 de dezembro de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 
CREA 44719/D 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LAG 12 6 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-82 3 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7 06012 9 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de inte n s i d a d e de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 4 95 
Precisão: +/- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 7 00 
Número de série: 16748 
Precisão: +/- 10% 

£. Wattimetro: 
Marca: B i r d 
Modelo: Linha 
Número de série: 6810-309-7 
Precisão: +/- 5% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 7 63 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 72 4 A 
Número de série: 1037-35 

i . A n a l i s a d o r de áudio 
Marca: Potomac Instruments I n c . 
Modelo: AA-51 
Número de série: 12 56 
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T R A N S M I S S O R :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
E M I S S O R A : Associação Comunitár ia Radiovida de Botuporã. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
N Ú M E R O D E SÉRIE: 1895 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante l e g a l da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIOVIDA DE BOTUPORÃ, declaro que o Eng. Márcio Rodrigues 
esteve no endereço abaixo no d i a 10 de outubro de 2012, 
ensaiando o transmissor de frequência Modulada f a b r i c a d o por 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda., Modelo: MTFM100/25, n. de 
série: 1895, e potência nominal de 25,0 Watts. 

Local do ensaio: 

Avenida Tanque Novo, 20, Centro, Botuporã - BA. 

Botuporã - BA. 12 de dezembro de 2012. 

Silene Dourado Nascimento. 
Presidente 

6/6 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052255)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 41



Anotação d* Responsabilidade Técnica - ART 
Lai n° 6.496, da 7 da dezembro da 1977 C R E A - B A 
Conselho Regional do Engenharia o Agronomia da Bahia 
CNPJ : 1S.233.026/0001-57 - Rua Professar Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES 
Título(s) do Profissional: 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

Resolução n° 1.025/2009 

I
ART d* Obra ou Serviço 
NÚMERO CREA-BA : MG00O00OO44719-000619 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BA2012.161738 
Tipo de Registro : Inicial 
Tipo de Participação : IndividualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ai 

RNP: 1 4 0 6 7 2 9 « ! ^ £ l | V 

Registro : MG44719* 

Registro : J 

"2. Dados do Contrato 
Contratante : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 

Endereço : Avenida TANQUE NOVO, 

CNPJ : 
02.536.971/0001-86 

N°:20 
Cidade : BOTUPORÃ 

Contrato : 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional : 

Bairro : CENTRO 

UF:BA C E P 46.570-000 

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Avenida TANQUE NOVO, 

Cidade BOTUPORÃ 

Data Início : 

Finalidade : Outro 

Proprietário ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 

Previsão de Término : 

N°: 20 

Bairro : CENTRO 

UF : BA C E P 46.570-000 

Coordenadas: 13°21'07"S 42°28 ,36"0 

Código MPOG : 

CNPJ 02.536.971/0001-86 

4. Atividade Técnica 
| Nível: Execução Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento . Quantidade Unidade 
' * LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

• ENSAIO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

1 unidade 

25 watts 

Nível : Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento . Quantidade Unidade 

Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento Quantidade Unidade 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR FM, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COM 
UNICAÇÕES, ATENDE P R O C E S S O DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

"6. Declarações 
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que a s r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s n a s normas técnicas da ABNT, 

na legislação e s p e c i f i c a e no D e c r e t o n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não s e a p l i c a m às 

a t i v i d a d e s técnicas a c i m a r e l a c i o n a d a s 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

MÁRCIO RODRIGUES - C P F : 465 506.906-68 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ - CNPJ : 02.536.971/0001-86 

9. Informações 
* A g u a r d a d a v i a a s s i n a d a da ART será de r e s p o n s a b i l i d a d e do 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o de d o c u m e n t a r o 

v i n c u l o c o n t r a t u a l . 
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Ministério das Comunicações 

staria de Serviço de Radiodi 
o de Outorga de Serviço de 

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M 

• 3 ft&ta 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.064515/2012 Localidade / UF: BOTUPORÃ/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 06 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: PENDENTE 

3. CNPJ válido e atual: f. 09 

4. Estatuto: f. 16-30 

5. Ata de eleição: f. 12 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 

b. O Estatuto precisa ser adequado à Norma 1/2011. 

c. Existe em nome da entidade débito vencido e não pago. 

d. Há indícios de vinculação político partidária da entidade bem como transgressão ao necessário caráter 
comunitário. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 319 solicitando documentos e esclarecimentos. 

Os elementos que subsidiam a constatação "d" acima acompanham o presente parecer. 

*** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

24/01/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE G E S T Ã O DE CRÉDITOS D A A N A T E L - [... Página 1 de 1 

o 
O RS J ü . 

sj ANATEL 

_ j | Menu Pr inc ipa l » 

V Dados da consulta 

• é RuMca 
''ATOA TARDE' 

" _ ° EI C H A DO 
Sistemas . ' i^ í ' 

Interat ivos | 

SIGEC » » CÔNSUL TAS GERAIS » » Consultar Situação Cadastral> internet teia menu ajuda 

J"5 Consulta 

E x t r a t o d e L a n ç a m e n t o s 

Nome da Entidade: 

Serviço: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA 

231 - Radiodifusão Comunitária 

N° FISTEL: 50011360755 

CNPJ/CPF: 02536971000186 

Situação: Ativa Data Validade: 24/12/2012 El CADIN: Sim 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Sim 

Tipo Usuário: Integra QUF: BA Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est./ 
Ref./ 
Parc. 

Ano Data 
Vencimento 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado Seq. Situação 

Valor 
Débito/Crédito 

(R$) 

7241 -PPDUR 1 2002 23/03/2002 R$ 100,00 15/03/2002 100,00 100,00 0001 Quitado 0,00 

8766 -TH 1 2002 23/03/2002 R$ 200,00 15/03/2002 200,00 200,00 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 12/03/2003 100,00 100,00 0003 Quitado 0,00 

7241 -PPDUR 2003 12/11/2003 R$ 100,00 24/10/2003 100,00 100,00 0004 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 09/03/2004 100,00 100,00 0005 Quitado 0,00 

1550 2002 28/08/2004 R$ 2.828,37 0,00 0,00 0006 Cancelado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 17/02/2005 100,00 100,00 0007 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 24/03/2006 100,00 100,00 0008 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 20/03/2007 100,00 100,00 0009 Quitado 0,00 

1660 2007 28/05/2007 R$ 867,70 0,00 0,00 0010 Cancelado 0,00 

1329 -TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 10/03/2008 100,00 100,00 0012 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 RÎ 90,00 27/03/2009 90,00 90,00 0013 Quitado 0,00 

4200 -CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 02/06/2009 10,07 10,07 0015 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 31/05/2010 109,49 109,49 0016 Quitado 0,00 

4200 -CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 07/04/2010 

31/05/2010 

10,00 

0,37 

10,00 

0,37 

0017 

Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 0,00 0,00 0018 Devedor - CD - DA 130,94 

4200 -CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 0,00 0,00 0019 Devedor - CD - DA 14,55 

1550 2011 09/12/2011 R$ 1.000,00 0,00 0,00 0020 Devedor - DOU - CD - DA 1.370,77 

1329 -TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 0,00 0,00 0021 Devedor - CD 88,85 

4200 -CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 0,00 0,00 0022 Devedor - CD 13,46 

1329 -TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 0,00 0,00 0023 Devedor 84,00 

4200 -CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 0,00 0,00 0024 Devedor 12,73 

1329 -TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 0,00 0,00 0025 Deb.a Vencer 66,00 

4200 -CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 0,00 0,00 0026 Deb.a Vencer 10,00 

Total devido em 22/01/2014 (em reais): 

Total de créditos em 22/01/2014 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

1.791,30 

0,00 

Registro 1 até 24 de 24 registros 

V Tela Inicial i_J Imprimir 

Página: [1] [ I r ] [Reg] 

Exportar Excel 

http://sistemasnetysigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NurnFistel=50... 22/01/2014 
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Pesquisa Nominal 

Parâmetros de pesquisa 

Parte do Nome maria karla 

Pesquisa Nominal 

Pesquisar Recomeçar 

Página 1 de 1 

.9 Rs, 
^ RuM<a__jL -

9 
2 3 

- (!) 

J 9 

Município Nome 
Candidato 

Nome 
Urna Cargo Partido Situação 

BOTU PO RÃ/BA MARIA KARLA BRANDÃO REBOLIÇAS P R O F ' KARLA Vereador PTN Suplente 

1 -1 

Informações Adicionais 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30/07/2013 -14:21 

http://chimera.tseo'us.br:7777/dwtse/f?p=150:6:3430786120109910::NO:RP: 22/01/2014 
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Imprensa 
Oficial Eletrônica 

# Ur % 
PREFEITURA DE BOTUPORA • BA.g ^ J f c % 

www.ba .ioe.org. br/prefeitura/botzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA||7ldrfct^—' r'o 

Quarta-feira, 31 de Julho de 2013 • EdiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffc$$2 s£> 
mmmmmmmmummmmmnmmm MwmmvtM%wmm\***tw*nwmimm*mm*mmmmm n n li mmm^mmÊmmmmmmm .HI IMI . 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

NOTIFICAÇÃO 

RESCISÃO CONTRATUAL / APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Contrato n° 07/2013-PP 

Empresa: DATERRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA. - CNPJ: 11337770/0001-40 

O MUNICÍPIO DE BOTUPORA, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 

13782479/0001-07, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 

Senhor Hedílio Brandão Marques, juntamente com a Secretária 

Municipal de Educação, Senhora Maria Karla Brandão Rebouças Vieira, 

vem perante Vossa Senhoria: 

1) Considerando que as solicitações de entrega de merenda 

escolar realizadas pelo setor competente desta Prefeitura nas datas de 

09/04, 23/04 e 11/06/2013, derivadas do contrato n°. 07/2013-PP, não 

foram atendidas até o presente momento, conforme atesta o expediente 

encaminhado pela Nutricionista competente; 

2) Considerando os termos da Notificação expedida para a 

empresa suscitada acima, recebida no dia 23/05/2013, bem com a 

ausência de manifestação acerca daquele aviso até a presente data; 

3) Considerando os graves prejuízos que a empresa referida 

acima vem acarretando no fornecimento adequado de merenda escolar 

aos alunos da rede pública de ensino; e 

4) Considerando o disposto nos Artigos 78, I , parágrafo único, 

79, I , 87, I I e II I , da Lei n°. 8.666/1993. 

RESOLVE: Rescindir o Contrato de Fornecimento n°. 

07/2013-PP, firmado entre esta Prefeitura e a Empresa DATERRA 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.; assim como aplicar 

Este documento possui segurança de inviolabilidade de autoria, hora e data, garantidas pelas autoridades certificadoras.AC/Serasa e Secretaria da 

Receita Federal, da ICP Brasil e Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no campo de assinatura do documento eletrônico. 
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Imprensa 
"Oficial Eletrônica 

PREFEITURA DE BOTUPORÃ • BA 

www.ba.ioe.org.br/prefeitura/botupora 
Quarta-feira, 31 de Julho de 2013 • Edição n° 382 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

as sanções de multa (cláusula oitava do contrato) de 20% sobre o valor 

do contrato, no importe de R$ 16.370,00 (dezesseis m i l , e trezentos e 

setenta reais); e de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 

(doze) meses, nos termos da legislação pertinente supra referida. 

Botuporã, 09 de j u n h o de 2013. 

HEDÍLIO BRANDÃO MARQUES 

Prefeito Municipal 

MARIA KARLA BRANDÃO REBOUÇAS VIEIRA 

Secretário Municipal de Educação 

Ao Ilustre Senhor 

GILVÂNIO MATIAS D O S S A N T O S - Representante legal da empresa -

DA TERRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

Rua G, Quadra 7, n°. 50, Morada dos Pássaros I I I 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP: 45.023-490 

Este documento possui segurança de inviolabilidade de autoria, hora e data, garantidas pelas autoridades certificadoras AC/Serasa e Secretaria da 

Receita Federal, da ICP Brasil e Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no campo de assinatura do documento eletrônico. 

Q U i 
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Certidão S G I P W E B Página 1 de 2 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

CERTIDÃO 

Cert i f ico que , de acordo com os assen tamentos da Justiça Ele i tora l , o órgão aba ixo 
ind icado, encon t ra -se com prazo de va l idade exp i rado. 

Nome 
Título 
Eleitoral Cargo Exercício 

HEDILIO BRANDÃO 
MARQUES 036560790507 PRESIDENTE 

01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

ERIVALDO SOUZA 
RODRIGUES 

012314700566 MEMBRO 01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

ERON DE OLIVEIRA 
MALHEIRO 

085572340590 MEMBRO 01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

HONÓRIO ANDRADE SILVA 066442380590 MEMBRO 01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

JOSÉ NEVES DE SOUZA 027341310531 MEMBRO 
01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

Faz(em) par te do segu in te orgao par t idá r io : 

CNPJ: 

Part ido 
Polít ico: 

1 5 . 7 4 3 . 2 5 6 / 0 0 0 1 - 6 6 

P A R T I D O DO M O V I M E N T O 
D E M O C R Á T I C O B R A S I L E I R O 
P M D B 

Órgão 
Par t idár io : 

C o m i s s ã o Prov isór ia 

Abrangênc ia : M U N I C I P A L - B O T U P O R Ã / B A 

Protocolo: 4 8 7 0 4 2 0 1 3 

Vigênc ia : 

Logradouro : 

Ba i r ro : 

Te le fone : 

E-mai l : 

I n í c i o : 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 F i n a l : 

0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 

R U A P E D R O V I E I R A , 1 3 0 

C E N T R O 

( 7 7 ) 3 6 7 8 - 2 1 1 8 

Data 0 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
Protocolo: 1 6 : 1 9 : 0 8 

CEP: 4 6 . 5 7 0 - 0 0 0 

Fax: 

Cód igo: $ J C L . 2 1 N L . # K A D . I H Z P . 

Cer t idão 2 2 / 0 1 / 2 0 1 4 1 4 : 5 1 : 2 8 
emi t ida as : 

http://vv^w.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tri... 22/01/2014 
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Certidão SGIPWEB Página 2 de 2 

• Esta cer t idão é expedida g ra tu i t amen te . Sua autent ic idade poderá ser con f i rmada 

na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral na In te rne t , no endereço : 

h t tp : / /www. tse . j us .b r /pa r t i dos /pa r t i dos -po l i t i cos /va l i da r -ce r t i dao . 

• A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t a c e r t i d ã o r e t r a t a m o c o n t e ú d o d o s 
a s s e n t a m e n t o s da Just iça E le i to ra l n a d a t a e h o r a d e s u a e m i s s ã o , o q u e n ã o 
i m p e d e a ocor rênc ia d e a l t e r a ç õ e s f u t u r a s n e s t a s i n f o r m a ç õ e s . 

• Os dados par t idár ios de abrangência nacional são de responsabi l idade do TSE e os 

de abrangência reg iona l /munic ipa l são de responsabi l idade dos respect ivos t r ibuna is 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do ?action=4&tri... 22/01/2014 
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RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 37 a SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 0 7 . 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 1 ^ ^ 
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br) ^ 

Processo n° 92938-07 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de EUNAPOLIS. 
Gestor/Responsável: Sr. José Roberto Batista de Oliveira. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Não conhecimento, com determinação de encaminhamento ao Tribunal de Contas da União - TCU. Ato: 
Deliberação n° 379/09. 

Processo n° 03083-09 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara Municipal de PEDRÃO. 
Gestor/Responsável: Sr. Osvaldo Rodrigues Boaventura. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Procedente, com advertência e aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: 
Deliberação n° 380/09. 

Processo n° 03087-09 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara Municipal de JANDAÍRA. 
Gestor/Responsável: Sr. Alírio Rodrigues B. Filho. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Procedente, com advertência e aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: 
Deliberação n° 381/09. 

Processo n° 04577-08 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de BUERAREMA. Gestor/Denunciado: Sr. 
Orlando de Oliveira Filho. Denunciante: Sra. Riviane Barbosa Martins. Relator: Conselheiro Fernando Vita. 
Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), bem assim determinação de representação ao Ministério Público Estadual. Ato: Deliberação n° 
382/09. 

Processo n° 03525-08 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de ITAETÊ. Gestor/Denunciado: Sr. Jorge 
Luiz de Oliveira Estrela. Denunciante: Sr. Nestor Cambuí Neto e Outros. Relator: Conselheiro José Alfredo 
Rocha Dias. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). Ato: Deliberação n° 383/09. 

Processo n° 09113-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de MEDEIROS NETO. 
Gestora/Responsável: Sra. Marinalva Lucas Paranhos Coelho. Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha 
Dias. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa à Gestora no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), bem assim determinação de restituição da importância de R$ 4.741,30 (quatro mil. Setecentos e 
quarenta e um reais e trinta centavos) à conta do Royalties/FEP, com recursos municipais, além de 
recomendação e advertência ao atual Prefeito Municipal. Ato: Deliberação n° 384/09. 

Processo n° 02672-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de LENÇÓIS. 
Gestor/Responsável: Sr. Luiz Augusto Senna Brito. Relator: Conselheiro Paolo Marconi. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: Deliberação 
n° 385/09. 

Processo n° 63054-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de BROTAS DE MACAÚBAS. 
Gestor/Responsável: Sr. Arilton Oliveira Araújo. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: Procedente, 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de advertência à 
Administração Municipal. Ato: Deliberação n° 386/09. 

Processo n° 80651-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de JUAZEIRO. 
Gestor/Responsável: Sr. Misael Aguilar Silva Júnior. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: Deliberação 
n° 387/09. 

Processo n° 01893-09 - Termo de Ocorrência lavrado no Fundo de Previdência Social - PREVIB de 
IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. Gildeon Oliveira Cerqueira. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), além de advertência 
à Descentralizada Municipal. Ato: Deliberação n° 388/09. 

Processo n° 65575-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de MEDEIROS NETO. 
Gestora/Responsável: Sra. Marinalva Lucas Paranhos Coelho. Relator: Conselheiro Paulo Maracajá 
Pereira. Decisão: Procedente, com aplicação de multa à Gestora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Ato: Deliberação n° 389/09. 
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Processo n° 67705-08 - Denúncia referente à Câmara Municipal de SÃO FÉLIX. Gestor/Denunciado: Sr. 
Argeu Souza Silva. Denunciante: Sr. Wandick Vieira de Santana e Outros. Relator: Conselheiro Paulo 
Maracajá Pereira. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), bem assim determinação de representação ao Ministério Público Estadual. Ato: 
Deliberação n° 390/09. 

Processo n° 15816-08 - Pedido de Reconsideração ao Parecer Prévio n° 00650-08, referente às contas da 
Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, exercício de 2007. Interessado: Sr. Carlos Alberto Lopes 
Brasileiro. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Provimento parcial, para modificar trechos do 
Parecer Prévio n° 650/08, no que se refere aos itens sob os títulos Obrigações Constitucionais -
Duodécimos, Educação e Royalties/Fundo Especial do Petróleo, mantendo-se seus demais pontos, 
alterando-se a DID n° 657/08, para emissão de uma nova apenas com multa no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) e suprimindo o ressarcimento anteriormente determinado. Ato: Deliberação de 
Imputação de Débito n° 094/09. 

Processo n° 12969-07 - Pedido de Reconsideração à Deliberação n° 01422-07, referente à Denúncia n° 
08263-99, relativa à Prefeitura Municipal de BOAVISTA DO TUPIM. Interessado: Sr. Hélder Lopes Campos. 
Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Negado provimento. 

Processo n° 16281-08 - Contas da Prefeitura Municipal de JANDAÍRA, exercício de 2007. 
Gestores/Responsáveis: Sr. João Alves dos Santos (01/01/07 a 04/09/07 e 18/09/07 a 09/10/07), Sr. Alírio 
Rodrigues Batista Filho (05/09/07 a 17/09/07), e Sr. Herbert Maia (10/10/07 a 31/12/07). Relator: 
Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Rejeição, com aplicação de multas ao primeiro Gestor nos 
valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e de R$ 23.940,00 (vinte e três mil, novecentos e quarenta reais), ao 
segundo Gestor no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e ao terceiro Gestor nos valores de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) e de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), bem assim determinação de representação ao 
Ministério Público Estadual. Ato: Parecer Prévio n° 034/09 e Deliberação de Imputação de Débito n° 095/09. 

Processo n° 03739-06 - Prestação de Contas de Recursos Repassados pela Prefeitura Municipal de 
BOTUPORÃ à Rádio Comunitária Radiovida de Botuporã, exercício de 2004. Gestor/Responsável: Sr. 
Hedílio Brandão Marques. Dirigente/Entidade: Sra. Silene Dourado do Nascimento. Relator: Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Regular, com ressalvas e advertência à Comuna. Ato: Deliberação n° 
391/09. 

Processo n° 13520-08 - Pedido de Reconsideração ao Parecer Prévio n° 00220-08, referente às contas da 
Câmara Municipal de TUCANO, exercício de 2007. Interessado: Sr. Francisco Carlos Santana de Andrade. 
Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Provimento parcial, para revogar o Parecer Prévio 
n° 220/08, em face do novo sorteio, emitindo-se outro com as mesmas conclusões, embora com adaptações 
redacionais, revogando-se a Deliberação de Imputação de Débito n° 273/08, com emissão de uma outra, na 
qual reste eliminado o ressarcimento do valor de R$ 4.572,79 (quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e setenta e nove centavos), permanecendo a multa fixada na quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais). Ato: Parecer Prévio n° 035/09 e Deliberação de Imputação de Débito n° 096/09. 

Processo n° 03593-08 - Pedido de Reconsideração à Deliberação n° 00079-09, referente ao Termo de 
Ocorrência n° 30579-08, lavrado na Empresa de Turismo de SALVADOR - EMTURSA. Interessado: Sr. 
Misael Tavares Neto. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: Negado provimento. 

O Plenário concluiu pela aprovação, com ressalvas, porque regulares, das contas abaixo relacionadas, 
referentes ao exercício de 2007, ficando o(s) respectivo(s) Gestor(es) NOTIFICADO(S) para que, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, conheça(m) o inteiro teor do decisório e adote(m) 
providências, inclusive face às cominações impostas. 

Parecer Processo 
Prévio N° N° 

035/09 7848/08 

Deliberação Entidade 
de Imputação 

de Débito N° 
090/09 C.M.Tucano 

Gestor Conselheiro 
Relator 

Francisco José Alfredo 
Carlos 
Santana de 
Andrade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''ty 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° $ I £ /2014/CGRC/SCE-MC 
t 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ |WvKl\ de 2014. 

Ao(à) Senhor(a) 
S I L E N E DOURADO DO NASCIMENTO 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 
Avenida Tanque Novo, n°. 20, Centro 
46.570-000 Botuporã/Ba 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.064515/2012-46 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064515/2012-46, na localidade 
de Botuporã/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 319, que solicita apresentação de 
documentos e/ou esclarecimentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente tudo o quanto solicitado. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Ateneí6§anaente;—->zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-"Z? 

S A M I R A M A N B O G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenadm^Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 319/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.064515/2012-46 

Processo de Outorga n° 53640.001034/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVTDA DE 
BOTUPORÃ para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Botuporã/BA. 

ANÁLISE 

2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que necessitam ser 
sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao processo 
de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens listados 
abaixo: 

I . Certidão negativa dos débitos administrados pela ANATEL (subitem 20.3, "b"); 

I I . Relatório do Conselho Comunitário elaborado na forma do subitem 21.4.11 da Norma 1/2011 
(subitem 20.3, "h"); 

I I I . Cópia dos Registros Gerais - RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPF de todos os 
Diretores, à exceção de SILENE DOURADO DO NASCIMENTO (art. 9 o, §2°, I I I e IV da 
Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011); 

IV. Alterar o Estatuto Social da Entidade para o fim de: 

a. Modificando o art. 13, limita o número de reeleições ao máximo de 1 
(uma) única (subitem 20.3, "d" combinado com 8.2, "h"); 

b . assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço (subitens 20.3, "d" combinado 
com 8.3, "b"); 

c. permitir que a Assembleia Geral seja convocada por, no mínimo, 1/5 (um 
quinto) dos associados (art. 0 da Lei n°. 10.406/2002 - Código Civil). 

3. Em consulta ao sistema SIGEC/ANATEL, observou-se que em nome da entidade existe 
débito vencido e não pago. Essa situação necessita ser regularizada para que se dê andamento ao presente 
processo. 

1 "21.4 A Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente instituídas, com 

o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos no art. 8 o da Lei n°. 9.612, de fevereiro, de 1998. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitár ia" 
T N F S / C G R C 
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4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Adiante, cabe mencionar que, ao analisar o Estatuto Social (art. 14) constatou-se que a 
Diretoria Executiva da entidade deverá ser formada porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 (sete) membros. No entanto, a Ata de Eleição e 
Posse (fls. 11-13) elenca apenas 6 (seis) Diretores. Essa discrepância é outra situação que necessita que a 
entidade apresente esclarecimentos ou regularização. 

5. Tendo em vista pesquisa realizada na rede mundial de computadores, chegou-se a indícios 
da existência de vínculos político partidários. Os elementos que sugerem essa afirmação são os seguintes: 

I. A Secretária Geral da entidade (MARIA KARLA BRANDÃO REBOUÇAS 
VIEIRA) disputou as eleições municipais de 2008, galgando àquela época a 
condição de suplente; 

I I . A Sra. MARIA KARLA, já na condição de dirigente da entidade, ocupou a 
função de Secretária Municipal de Educação e; 

I I I . O Diretor Financeiro (ERON DE OLIVEIRA MALHEIRO), já na condição de 
dirigente da entidade, ocupou a função de membro de órgão partidário municipal 
(Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB). 

6. Por conta desses fatos enumerados, todos eles com potencial para transgredir o art. 11 da 
Lei n°. 9.612/1998, em obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, abre-
se prazo para que a entidade apresente as razões que entender cabíveis. 

7. Acrescenta-se que, conforme documento de lavra do Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia, a atual Presidente SILENE DOURADO DO NASCIMENTO figurava ocupando a função em 
questão já desde 2004. Dado que o fato pode significar uma lesão ao caráter comunitário da associação, 
insta que a entidade apresente as atas de eleição e posse desde 2004 até o presente ano, todas 
acompanhadas dos respectivos editais de convocação e listas de presenças. 

CONCLUSÃO 
8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos solicitados, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

9. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 22 de janeiro de 2014. 

T A C I O N E V E S T R O T A SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 319/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenerâor-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ \Q, /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília de 2014. 

Ao(à) Senhor(a) 
S I L E N E DOURADO DO NASCIMENTO 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 
Avenida Tanque Novo, n°. 20, CentrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ' . . ^ JP 
46.570-000 Botuporã/Ba 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.064515/2012-46 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064515/2012-46, na localidade 
de Botuporã/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 319, que solicita apresentação de 
documentos e/ou esclarecimentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente tudo o quanto solicitado. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Ater íosa 

S A M I R AMANJ3tJ G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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* ANATEL 

Menu Principal " 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dados da consulta 

tf 
, 0  RB -

M » toxica. 
BoXitARDE 

V A L K I R I A F E R R E I R A M A C t l ^ D O 

Sistemas 
Interativos 

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> internet teia menu ajuda 

f5 Consulta 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORA 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

N° FISTEL: 50011360755 

CNPJ/CPF: 02536971000186 

Situação: 

Incide FUST: 

Tipo Usuário: 

Ativa 

Integral 

Data Validade: 24/12/2012 

Data Início Operação Comercial: 

• UF: BA 

El CADIN: 

Div. Ativa: 

Proc. Caducidade: 

Sim 

Sim 

Não 

Receita 
Est./ 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 
Data do 

Pagamento 
Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação 
Valor 

Débito/Crédito 
(R$) 

7241 -PPDUR 1 2002 23/03/2002 R$ 100,00 15/03/2002 100,00 100,00 0001 Quitado 0,00 

8766 -TH 1 2002 23/03/2002 R$ 200,00 15/03/2002 200,00 200,00 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 12/03/2003 100,00 100,00 0003 Quitado 0,00 

7241 -PPDUR 2003 12/11/2003 R$ 100,00 24/10/2003 100,00 100,00 0004 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 09/03/2004 100,00 100,00 0005 Quitado 0,00 

1550 2002 28/08/2004 R$ 2.828,37 0,00 0,00 0006 Cancelado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 17/02/2005 100,00 100,00 0007 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 24/03/2006 100,00 100,00 0008 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 20/03/2007 100,00 100,00 0009 Quitado 0,00 

1660 2007 28/05/2007 R$ 867,70 0,00 0,00 0010 Cancelado 0,00 

1329 -TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 10/03/2008 100,00 100,00 0012 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 27/03/2009 90,00 90,00 0013 Quitado 0,00 

4200 -CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 02/06/2009 10,07 10,07 0015 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 31/05/2010 109,49 109,49 0016 Quitado 0,00 

4200 -CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 07/04/2010 

31/05/2010 

10,00 

0,37 

10,00 

0,37 

0017 

Quitado 0,00 

1329 -TFF l 2011 31/03/2011 R$ 90,00 0,00 0,00 0018 Devedor - CD - DA 130,94 

4200 -CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 0,00 0,00 0019 Devedor - CD - DA 14,55 

1550 2011 09/12/2011 R$ 1.000,00 0,00 0,00 0020 Devedor - DOU - CD - DA 1.370,77 

1329 -TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 0,00 0,00 0021 Devedor - CD 88,85 

4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 0,00 0,00 0022 Devedor - CD 13,46 

1329 -TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 0,00 0,00 0023 Devedor 84,00 

4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 0,00 0,00 0024 Devedor 12,73 

1329 -TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 0,00 0,00 0025 Deb.a Vencer 66,00 

4200 -CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 0,00 0,00 0026 Deb.a Vencer 10,00 

Total devido em 22/01/2014 (em reais): 1.791,30 

Total de créditos em 22/01/2014 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

Registro 1 até 24 de 24 registros 

V Tela Inicial 1 I m p r i m i r 

Página: [1] [ I r ] [Reg] 

Exportar Excel 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=50... 22/01/2014 
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Parâmetros de pesquisa 

Parte do Nome maria karla 

Pesquisa Nominal 

Pesquisar ; Recomeçar 

.O Rs. 

•S Rubrica 

5 } 

s : 

Município Nome 
Candidato 

Nome 
Urna 

Cargo Partido Situação 
i 

Suplente BOTUPORÃ/BA MARIA KARU\ BRANDÃO REBOUÇAS PROF* KARLA Vereador : PTN 

Situação 
i 

Suplente 

1 - 1 

Informações Adicionais 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30/07/2013 - 14:21 

http://chimera.tse.jus.br:7777/d\\tse/f?p=150:6:3430786120109910::NO:RP: 22/01/2014 
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Imprensa 
Oficial Eletrônica 

PREFEITURA DE BOTUPORÃ • BA 

www.ba.ioe.org.br/prefeitura/bot 
Quarta-feira, 31 de Julho de 2013 • Edição n° 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

NOTIFICAÇÃO 

RESCISÃO CONTRATUAL / APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Contrato n° 07/2013-PP 

Empresa: DATERRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA. - CNPJ: 11337770/0001-40 

O MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 

13782479/0001-07, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 

Senhor Hedílio Brandão Marques, juntamente com a Secretária 

Municipal de Educação, Senhora Maria Karla Brandão Rebouças Vieira, 

vem perante Vossa Senhoria: 

1) Considerando que as solicitações de entrega de merenda 

escolar realizadas pelo setor competente desta Prefeitura nas datas de 

09/04, 23/04 e 11/06/2013, derivadas do contrato n°. 07/2013-PP, não 

foram atendidas até o presente momento, conforme atesta o expediente 

encaminhado pela Nutricionista competente; 

2) Considerando os termos da Notificação expedida para a 

empresa suscitada acima, recebida no dia 23/05/2013, bem com a 

ausência de manifestação acerca daquele aviso até a presente data; 

3) Considerando os graves prejuízos que a empresa referida 

acima vem acarretando no fornecimento adequado de merenda escolar 

aos alunos da rede pública de ensino; e 

4) Considerando o disposto nos Artigos 78, I , parágrafo único, 

79, I , 87, II e I I I , da Lei n°. 8.666/1993. 

RESOLVE: Rescindir o Contrato de Fornecimento n°. 

07/2013-PP, firmado entre esta Prefeitura e a Empresa DATERRA 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.; assim como aplicar 

Este documento possui segurança de inviolabilidade de autoria, hora e data, garantidas pelas autoridades certificadoras AC/Serasa e Secretaria da 

Receita Federal, da ICP Brasil e Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no campo de assinatura do documento eletrônico. 
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Oficial Eletrônica 

PREFEITURA DE BOTUPORÃ • BA 

www.ba.ioe.org.br/prefeitura/botupora 
Quarta-feira, 31 de Julho de 2013 • Edição n° 382 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

as sanções de multa (cláusula oitava do contrato) de 20% sobre o valor 

do contrato, no importe de R$ 16.370,00 (dezesseis m i l , e trezentos e 

setenta reais); e de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 

(doze) meses, nos termos da legislação pertinente supra referida. 

Botuporã, 09 de j u n h o de 2013. 

HEDÍLIO BRANDÃO MARQUES 

Prefeito Municipal 

MARIA K A R L A BRANDÃO REBOUÇAS V I E I R A 

Secretário Municipal de Educação 

Ao Ilustre Senhor 

GILVÂNIO MATIAS D O S S A N T O S - Representante legal da empresa -

DA TERRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

Rua G, Quadra 7, n°. 50, Morada dos Pássaros III 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP: 45.023-490 

Este documento possui segurança de inviolabilidade de autoria, hora e data, garantidas pelas autoridades certificadoras AC/Serasa e Secretaria da 

Receita Federal, da ICP Brasil e Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional, cuja autenticidade pode ser 

comprovada no campo de assinatura do documento eletrônico. 

U u 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Cert i f ico que , de acordo com os assen tamentos da Justiça Ele i tora l , o ó rgão aba ixo 
ind icado, encon t ra -se com prazo de va l idade exp i rado. 

Nome 
Título 
Eleitoral 

Cargo Exercício 

HEDILIO BRANDÃO 
MARQUES 036560790507 PRESIDENTE 

01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

ERIVALDO SOUZA 
RODRIGUES 

012314700566 MEMBRO 01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

ERON DE OLIVEIRA 
MALHEIRO 

085572340590 MEMBRO 01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

HONÓRIO ANDRADE SILVA 066442380590 MEMBRO 
01/07/2013 a 01/10/2013- i 
INATIVO 

JOSÉ NEVES DE SOUZA 027341310531 MEMBRO 
01/07/2013 a 01/10/2013-
INATIVO 

Faz(em) par te do segu in te o rgao par t idá r io : 

CNPJ: 

Part ido 
Polít ico: 

1 5 . 7 4 3 . 2 5 6 / 0 0 0 1 - 6 6 

P A R T I D O DO M O V I M E N T O 

D E M O C R Á T I C O B R A S I L E I R O 

P M D B 

Órgão 
Par t idár io : 

C o m i s s ã o Prov isór ia 

Abrangênc ia : M U N I C I P A L - B O T U P O R Ã / B A 

Protocolo: 4 8 7 0 4 2 0 1 3 

Vigênc ia : 

Logradouro : 

Ba i r ro : 

Te le fone: 

E-mai l : 

I n í c i o : 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 F i n a l : 

0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 

R U A P E D R O V I E I R A , 1 3 0 

C E N T R O 

( 7 7 ) 3 6 7 8 - 2 1 1 8 

Data 0 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
Protocolo: 1 6 : 1 9 : 0 8 

CEP: 4 6 . 5 7 0 - 0 0 0 

Fax: 

Cód igo: $ J C L . 2 1 N L . # K A D . I H Z P . 

Cert idão 
emi t ida às : 

2 2 / 0 1 / 2 0 1 4 1 4 : 5 1 : 2 8 

http://vvww.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicao Action.do ?action=4&tri... 22/01 /2014 
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Certidão SGIPWEB PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 de l 

• Esta cer t idão é expedida g ra tu i t amen te . Sua autent ic idade poderá ser con f i rmada 

na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral na In te rne t , no endereço: 

h t tp : / /www. tse . j us .b r /pa r t i dos /pa r t i dos -po l i t i cos /va l i da r -ce r t i dao . 

• A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t a ce r t idão r e t r a t a m o c o n t e ú d o d o s 
a s s e n t a m e n t o s da Just iça E le i to ra l n a d a t a e h o r a d e s u a e m i s s ã o , o q u e n ã o 
i m p e d e a ocor rênc ia d e a l t e r a ç õ e s f u t u r a s n e s t a s i n f o r m a ç õ e s . 

• Os dados par t idár ios de abrangência nacional são de responsabi l idade do TSE e os 

de abrangência reg iona l /munic ipa l são de responsabi l idade dos respect ivos t r ibuna is 

regionais. 

http://vv^vw.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tri... 22/01 /2014 
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5 ^ 3 

RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 37 a SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 0 7 j g ^ f r c 
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br) 5 

Processo n° 92938-07 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de EUNÁPOLIS. % 4 " 

Gestor/Responsável: Sr. José Roberto Batista de Oliveira. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Náo conhecimento, com determinação de encaminhamento ao Tribunal de Contas da União - TCU. Ato: 
Deliberação n° 379/09. 

Processo n° 03083-09 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara Municipal de PEDRÃO. 
Gestor/Responsável: Sr. Osvaldo Rodrigues Boaventura. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Procedente, com advertência e aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: 
Deliberação n° 380/09. 

Processo n° 03087-09 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara Municipal de JANDAÍRA. 
Gestor/Responsável: Sr. Alírio Rodrigues B. Filho. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Decisão: 
Procedente, com advertência e aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: 
Deliberação n° 381/09. 

Processo n° 04577-08 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de BUERAREMA. Gestor/Denunciado: Sr. 
Orlando de Oliveira Filho. Denunciante: Sra. Riviane Barbosa Martins. Relator: Conselheiro Fernando Vita. 
Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), bem assim determinação de representação ao Ministério Público Estadual. Ato: Deliberação n° 
382/09. 

Processo n° 03525-08 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de ITAETÊ. Gestor/Denunciado: Sr. Jorge 
Luiz de Oliveira Estrela. Denunciante: Sr. Nestor Cambuí Neto e Outros. Relator: Conselheiro José Alfredo 
Rocha Dias. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). Ato: Deliberação n° 383/09. 

Processo n° 09113-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de MEDEIROS NETO. 
Gestora/Responsável: Sra. Marinalva Lucas Paranhos Coelho. Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha 
Dias. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa à Gestora no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), bem assim determinação de restituição da importância de R$ 4.741,30 (quatro mil. Setecentos e 
quarenta e um reais e trinta centavos) à conta do Royalties/FEP, com recursos municipais, além de 
recomendação e advertência ao atual Prefeito Municipal. Ato: Deliberação n° 384/09. 

Processo n° 02672-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de LENÇÓIS. 
Gestor/Responsável: Sr. Luiz Augusto Senna Brito. Relator: Conselheiro Paolo Marconi. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: Deliberação 
n° 385/09. 

Processo n° 63054-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de BROTAS DE MACAÚBAS. 
Gestor/Responsável: Sr. Arilton Oliveira Araújo. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: Procedente, 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de advertência à 
Administração Municipal. Ato: Deliberação n° 386/09. 

Processo n° 80651-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de JUAZEIRO. 
Gestor/Responsável: Sr. Misael Aguilar Silva Júnior. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Ato: Deliberação 
n° 387/09. 

Processo n° 01893-09 - Termo de Ocorrência lavrado no Fundo de Previdência Social - PREVIB de 
IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. Gildeon Oliveira Cerqueira. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), além de advertência 
à Descentralizada Municipal. Ato: Deliberação n° 388/09. 

Processo n° 65575-08 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de MEDEIROS NETO. 
Gestora/Responsável: Sra. Marinalva Lucas Paranhos Coelho. Relator: Conselheiro Paulo Maracajá 
Pereira. Decisão: Procedente, com aplicação de multa à Gestora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Ato: Deliberação n° 389/09. 
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Processo n° 67705-08 - Denúncia referente à Câmara Municipal de SÃO FÉLIX. Gestor/Denunciado: Sr. 
Argeu Souza Silva. Denunciante: Sr. Wandick Vieira de Santana e Outros. Relator: Conselheiro Paulo 
Maracajá Pereira. Decisão: Parcialmente Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), bem assim determinação de representação ao Ministério Público Estadual. Ato: 
Deliberação n° 390/09. 

Processo n° 15816-08 - Pedido de Reconsideração ao Parecer Prévio n° 00650-08, referente às contas da 
Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, exercício de 2007. Interessado: Sr. Carlos Alberto Lopes 
Brasileiro. Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Provimento parcial, para modificar trechos do 
Parecer Prévio n° 650/08, no que se refere aos itens sob os títulos Obrigações Constitucionais -
Duodécimos, Educação e Royalties/Fundo Especial do Petróleo, mantendo-se seus demais pontos, 
alterando-se a DID n° 657/08, para emissão de uma nova apenas com multa no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) e suprimindo o ressarcimento anteriormente determinado. Ato: Deliberação de 
Imputação de Débito n° 094/09. 

Processo n° 12969-07 - Pedido de Reconsideração à Deliberação n° 01422-07, referente à Denúncia n° 
08263-99, relativa à Prefeitura Municipal de BOAVISTA DO TUPIM. Interessado: Sr. Hélder Lopes Campos. 
Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Negado provimento. 

Processo n° 16281-08 - Contas da Prefeitura Municipal de JANDAÍRA, exercício de 2007. 
Gestores/Responsáveis: Sr. João Alves dos Santos (01/01/07 a 04/09/07 e 18/09/07 a 09/10/07), Sr. Alírio 
Rodrigues Batista Filho (05/09/07 a 17/09/07), e Sr. Herbert Maia (10/10/07 a 31/12/07). Relator: 
Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Rejeição, com aplicação de multas ao primeiro Gestor nos 
valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e de R$ 23.940,00 (vinte e três mil, novecentos e quarenta reais), ao 
segundo Gestor no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e ao terceiro Gestor nos valores de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) e de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), bem assim determinação de representação ao 
Ministério Público Estadual. Ato: Parecer Prévio n° 034/09 e Deliberação de Imputação de Débito n° 095/09. 

Processo n° 03739-06 - Prestação de Contas de Recursos Repassados pela Prefeitura Municipal de 
BOTUPORÃ à Rádio Comunitária Radiovida de Botuporã, exercício de 2004. Gestor/Responsável: Sr. 
Hedílio Brandão Marques. Dirigente/Entidade: Sra. Silene Dourado do Nascimento. Relator: Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Regular, com ressalvas e advertência à Comuna. Ato: Deliberação n° 
391/09. 

Processo n° 13520-08 - Pedido de Reconsideração ao Parecer Prévio n° 00220-08, referente às contas da 
Câmara Municipal de TUCANO, exercício de 2007. Interessado: Sr. Francisco Carlos Santana de Andrade. 
Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Provimento parcial, para revogar o Parecer Prévio 
n° 220/08, em face do novo sorteio, emitindo-se outro com as mesmas conclusões, embora com adaptações 
redacionais, revogando-se a Deliberação de Imputação de Débito n° 273/08, com emissão de uma outra, na 
qual reste eliminado o ressarcimento do valor de R$ 4.572,79 (quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e setenta e nove centavos), permanecendo a multa fixada na quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais). Ato: Parecer Prévio n° 035/09 e Deliberação de Imputação de Débito n° 096/09. 

Processo n° 03593-08 - Pedido de Reconsideração à Deliberação n° 00079-09, referente ao Termo de 
Ocorrência n° 30579-08, lavrado na Empresa de Turismo de SALVADOR - EMTURSA. Interessado: Sr. 
Misael Tavares Neto. Relator: Conselheiro Otto Alencar. Decisão: Negado provimento. 

O Plenário concluiu pela aprovação, com ressalvas, porque regulares, das contas abaixo relacionadas, 
referentes ao exercício de 2007, ficando o(s) respectivo(s) Gestor(es) NOTIFICADO(S) para que, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, conheça(m) o inteiro teor do decisório e adote(m) 
providências, inclusive face às cominações impostas. 

Deliberação Entidade 
de Imputação 

de Débito N° 

Parecer Processo 
Prévio N° N° 

035/09 7848/08 090/09 C.M.Tucano 

Gestor Conselheiro 
Relator 

Francisco José Alfredo 
Carlos 
Santana de 
Andrade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 319/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.064515/2012-46 

Processo de Outorga n° 53640.001034/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVTDA D E 
BOTUPORÃ para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Botuporã/BA. 

ANÁLISE 

2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que necessitam ser 
sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao processo 
de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens listados 
abaixo: 

I . Certidão negativa dos débitos administrados pela ANATEL (subitem 20.3, "b"); 

I I . Relatório do Conselho Comunitário elaborado na forma do subitem 21.4.11 da Norma 1/2011 
(subitem 20.3, "h"); 

I I I . Cópia dos Registros Gerais - RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPF de todos os 
Diretores, à exceção de SILENE DOURADO DO NASCIMENTO (art. 9o, §2°, I I I e IV da 
Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011); 

IV. Alterar o Estatuto Social da Entidade para o fim de: 

a. Modificando o art. 13, limita o número de reeleições ao máximo de 1 
(uma) única (subitem 20.3, "d" combinado com 8.2, "h"); 

b. assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço (subitens 20.3, "d" combinado 
com 8.3, "b"); 

c. permitir que a Assembleia Geral seja convocada por, no mínimo, 1/5 (um 
quinto) dos associados (art. 0 da Lei n°. 10.406/2002 - Código Civil). 

3. Em consulta ao sistema SIGEC/ANATEL, observou-se que em nome da entidade existe 
débito vencido e não pago. Essa situação necessita ser regularizada para que se dê andamento ao presente 
processo. 

1 "21.4 A Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 8 o da Lei n°. 9.612, de fevereiro, de 1998. 
21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária" 
TNFS/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052255)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 66



4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Adiante, cabe mencionar que, ao analisar o Estatuto Social (art. 14) constatou-se que a 
Diretoria Executiva da entidade deverá ser formada por 7 (sete) membros. No entanto, a Ata de Eleição e 
Posse (fls. 11-13) elenca apenas 6 (seis) Diretores. Essa discrepância é outra situação que necessita que a 
entidade apresente esclarecimentos ou regularização. 

5. Tendo em vista pesquisa realizada na rede mundial de computadores, chegou-se a indícios 
da existência de vínculos político partidários. Os elementos que sugerem essa afirmação são os seguintes: 

I . A Secretária Geral da entidade (MARIA KARLA BRANDÃO REBOUÇAS 
VIEIRA) disputou as eleições municipais de 2008, galgando àquela época a 
condição de suplente; 

I I . A Sra. MARIA KARLA, já na condição de dirigente da entidade, ocupou a 
função de Secretária Municipal de Educação e; 

I I I . O Diretor Financeiro (ERON DE OLIVEIRA MALHEIRO), já na condição de 
dirigente da entidade, ocupou a função de membro de órgão partidário municipal 
(Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB). 

' i 

6. Por conta desses fatos enumerados, todos eles com potencial para tçan^rédir o art. 11 da 
Lei n°. 9.612/1998, em obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, abre-
se prazo para que a entidade apresente as razões que entender cabíveis. 

7. Acrescenta-se que, conforme documento de lavra do Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia, a atual Presidente SDJENE DOURADO DO NASCIMENTO figurava ocupando a função em 
questão já desde 2004. Dado que o fato pode significar uma lesão ao caráter comunitário da associação, 
insta que a entidade apresente as atas de eleição e posse desde 2004 até o presente ano, todas 
acompanhadas dos respectivos editais de convocação e listas de presenças. 

CONCLUSÃO 
8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos solicitados, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

9. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 22 de janeiro de 2014. 

T A C I O NEVES-FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 319/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden&ílor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

TNFS/53000.064515/2012-46/CGRC 
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Of. 516/2014/CGRC/SCE-MC 
53000.064515/12 
SILENE DOURADO DO NASCIMENTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÂ 
Avenida Tanque Novo, n°. 20, Centro 
46.570-000 Botuporâ/Ba 

o 

'ú\\ 

R$ 07,65 

07.02.14 - 09-26 

S S AC MINISTÉRIO DAS COMUNIC/BSE 

r 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP. PESO/lrVEK9OT(*B) - n - n W « ï ï » 
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Serviço Púbiirx) Fade/al 
Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p - . . - S e r ; - ; " unicaçãc Eletrônica 
H b M b I b N T E : Dopariam^'. Sarviços ca Comunicação Eletrônica 

ti;- ' ;-:;- • Bioco R, Ar:^.o B Saia 300-O 
70G4<-+-S=.C. - Brasília - DF 
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PREENCHER.COM LETRA DE FORMA m 
NOME OU RAZÃO SC 

I. I I L 
ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ADI 

J L L 
CEP I CODE POSTAL 

Of. 516/2014/CGRC/SCE-MC 
53000. 064515/12 
SILENE DOURADO DO NASCIMENTO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ 
Avenida Tanque Novo, n°. 20, Centro 
46.570-000 Botuporã/Ba 

,1,., I, . 1 1 1 1 1 I L 

o 

J I I I I I LÍO 

j — i I : I I L 

I I I I I I 1 I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I IEMS 

I I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x186 mm 
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RECEBIMENTO 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NC 

EI> 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços , 
Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 116, sexta-teia, 20 de juoho de 2014 Diário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA seção 3. ZSSVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1677-7069 

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

' E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O D E 18 D E J U N H O D E 2014 . 

A Coordenador a-Geral de Radjodifiisào Ccrrnrnitária, no uso das tuas atriiuicdes resolve, peb presente Edital NOTIFICAR RS- entidades abako relacionadas, por se encontrarem em kjgar ricerto e nao sabido 
ou sem posssbiHdaoe. de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devokiçõei de AR Postal para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (vima) dias, 
contados da data da publicação deste Edital A nao manifestação das entidades «pirará o hcWèiatento do pedido.c arquivamento do processo correspondente A documentação deverá ser remetida a Secretaria de 
Serviços de Coraunkaclo Eletrônica, t» endereço Esplanada dos MinÉterios • Mioiterr- das Comunicações - Bloco "R" - Anexo • 3° Andar • Ah Oeste -CEP: 70044-900 • Btasiiã • D.F ' 

CF XOCALIDADE 
A L -FEIRA GRANDE 
BA 'ALAGOINHAS . 

G O CIDADE OCIDENTAL 
MAjIlAPECURU MIRIM 

M T ' B R A S N O R I E 

NOME DA ENTIDADE ' . � ' , , V, • > DO OFICIO E DATA 
ASSOCIAÇÃO DQ POVOADO OLHO DÁGUA Í}Q MEIO 640J-7013 DE 08/112013 
A ^ O A Ç Ã O CUTníRAL COMUNITÁRIA RÓMULO' AL- 2233*2014 DE 31/03/2014 

N° DO PROCESSO , 
.53000.032730/2008. , 

. 53000.004828/2014 

53000£6837l/2013 ASS0£Lt.ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PALMA-j16087014 DE OtVOMOU. 

'530OÕ':O53727Í!013 

jPE 'SÃO JOSÉ DA COROA GRAN-'53O0O.011473/2013 
; DE . . . . . . 
PI URCÇUI . .. . . .53000044199/2011. 
"PI 'BOQUEIRÃO DO P I A U Í 53000.066599/2011 

^MOTIVO D A D E V O L U Ç Ã O 
NÃO P R O C U R A D O . . 
D E S C O N H E C I D O 

ASI^D^PÍLISÜ L Í I A I : É A R Í Í S R R I C A * D ' S R R I T 0 DE:6801/2013 D E 29/11.7013 
IS0CIA£ÃO RARA O PROGRESSO' fcoXTURAL É SUCESÏ!205/2013 D E 26ÍÍ2/2013 
i D E SAO JOSE DA COROA GRANDE - A P C S ' : 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA UBERDADE.FM 489/2013 D E 11,12/2013 . 
B O O U ^ R ^ D o S l A u F ^ ffiOT0 ^MV^TAR' 0 D E 2169/2014 D E 27/0*2014 

M^ O V - S EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : Z _ 
O P R O C U R A D O 

|NÃO P R O C U R A D O 

' ÍNÃO P R O C U R A D O 

ÍENDEREÇQ. INSUFICIENTE 
. ENDERECO INSUFICIENTE 

NAO P R O C U R A D O 

I A U S É N T Î T Ô Ï V E Z E S 
>IÃ0 P R O C U R A D O 

DESCONHECIDO* 
NÃO P R O C U R A D O 

PR.cQUEDAS DO IGUAÇU 

R N r p A S S A " Ë Î Î C X ~ T 
RS ARROIO DO MEIO 

'RS SANTANA DO LIVRAMÉNTC) 
SC V A R G E M • '"" 

53000.03Q572/2007 
53000.002696/2012 
53000.0584212013 

"5"á00b.07018V20I3 
53600050092-2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CELSO FURTA-j566/2013 DE 20/02,2013 •  

ASSOCIAÇÃO â r m f l U L tMwmxwAJssÉsit ~%&Mn&BrWÈfír 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ARROIO DO ;942/2014 DE-10/02,3014 
MEIO -ACA; • _ •• _ _ : 
ASSOCIAÇÃO C0MUNTTÃR1A SANTÁNENSE ". '1530/2014 DE'26/027014 
ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE RADIODIFUSÃO CÒMUNITA- 011/2014 DE 12452-2014 
BIA ; '• . •' ; . ': _i _ 

A Coordenadora Geral de RadirMUfusâo Cornuniária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Ecbtal NOTIFICAR as enlidades abako rehetonadas, por se encontrarem em ktgar tncerto enfio sabido 
ou sem posssbibdade de entrega de crarespondéneia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal! para apresentaçio dos documentos e'ou esclarecirnentos solicitados nos otciof rehcionados, no prazo 
de 30 (traita) dhs. contados da data da publicação deste Edital A nao manifestação das entidades im? "tirará o indefirsinento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização A 
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Cotrorticaçào ElcCorúca. rtoendereço Esphriada dos Ministérios - Mkmtério das Comunicaçíes - Bbco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasa» - D.F. .. • . ' 

U F L O C A L I D A D E 4 
A L T J Ã C Ã R E D O S H Õ . 

M E N S 
BA' A M A R G O S A 
B A B E L O CAMPO . 
B A B 0 T U P O R Ã ' 
B A ISÃTIRO D I A S , 
B A , V E R A C R U Z 
E S , A L E G R E 
G O C R I S T A L I N A 

MG U B E R A B A 

M O A L P E R C A T A 

,N* P O P R O C E S S O NOME PA ENTIDADE ' 
ASSOCIAÇÃO CO^TsIlTARIA DE JACARÉ DOS HOMENS 

ASSOCIAÇÃO CO.MUNITÂRIA AVIAR GO SA ."*•  
ASSOCIAÇÃO DOS ORADORES DO BAIRRO ALVORADA-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDiOVIDA DE BOTUPQRÃ 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DOS AMIGOS DE SÃTIRO DjAS 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COS 

N'DO ÒFldíO ETJATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
53000007331(2014 

'53Ó00.06»MSÔÍ2: 
53000.056627/2011 , 
530W:Õ*4515/2ÕÍ2 
530O0.051421/2012 
53000.022577/3013 
53000/007323/2014 , 
53000 007320/2Ó14 
53000.057444/2011 

"53ÕM;Õ59284^ÕÍ í 

.'jSimMimatUL. 

1350/2014 DE 25/027014 ' MUDOU-SE 

D l VERA CRUZ 
ASSOCIAÇÃO Dg MORADORES DO BAIRRO VILA DO SUL 
ASSOCIAÇÃO DÉ MORADORES COMUNIDADE CRISTAÜNENSÉ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA MENDES 

RÍWT 
BAEICLCa 

AMVSUL 

1615/20Í4 DÉ 06/017014 
1559/2014 DE 28/027014 

;51tV2Õ14 D l 27/01/2014 
1613/2014 DE 06/03/2014 
16552014 DE 100J7014 
1395/2014 DE 25/02/2014 
1407.7014 DE 25-02/2014 

'555/2014 DE 27/01/2014 

RECUSADO 
NÃO EXISTE O N* INDICADO 
NÃO PROCURADO 
NÃO PROCURADO 
AUSENTE 3" X '•  
iMÜDOU-SE 
NÃO PROCURADO 
AUSENTE 3 X 

| ^ 4 ^ Ó M U T Ã N A CULTURAL È"ARrtSTICÂ DOM ALUÍSIO 

iUNIIARIA, EXCEL, fM_ 
TARI 

1061/2014 DE mS&tyU 'DESCONHECIDO 

13C7/2Ó14 D E 25/Ç2/;B|4L-LJMU11P-UÍJ>E-. 
M G : A S T 0 L F 0 D U T R A 
. M G J R V À L J A 
Í M G J T A C Á R A M B I 
M G M A R I A N A 

,13000.007307/2014 
530O0 007299/2014 

ASSOO/ 
ASSOC 

ÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PORTUENSE DE RADIO E TV 
' " ".DE AMIGOS DQ BRIGADEIRO 

.0 DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE MA-

MOf 

,1263/2014 DE 25/02-2014 . DESCONHECIDO 

;53OO0.007684/2014 
53000.0O7ÍW20M 

MG'MPJVTES C L A R O S ' '53000, 
,5lÕ00.042o47/75l2 
,53000.007671.2014' 

53OO6.056625/S011 ' 

53000.038920.2013 

'5,3000.007665/2014 

53000.007664/2014 

5J000.0566457011 

:530a>,Q6Í02Ç.?013 ' 
:53.000 007915/2014 _ 
.53OCK):0O7?irjá014 
53000 007909/2014 

"y»»:5T6K)Kvï3 
530OO.0Í5827/2Ò1L 
53000 Ô079047ÒÍ4 

ASSOC! 

ASSOCIAÇÃO COMUN1T. 

2567/J014 DE, 29/0*2614 
14167014 DE 25-02-2014 

ÔJNSLlídÉNTE 
DESCONHECIDO 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A O S 
ARIA CULTURAL DE MONTES CLÁRt 
fÍNCIA AOS BAIRROS DÉTPITAÍSBUT OS 1432>70Í4 D E 25/027014 . M O P R O C U R A D O 

MO POUSO ALEGRE . 

MS XAVIRAf 

MSINIOAQUE : , 

MT BARÃO DE MEL-
GAÇO •  

MT : CAMPOS DE jC-
. ;UO -

MT COMODORO 

>EisERRiTÀ- r;.. 

PE JAMANTJARE 
ÏR .LONDRINA . 
PR M^RJLANDIA DO 
RI MACÃÊ ~ " " ' 
RJ .NITERÓI 
RJ RESENDE' 

JÍBAP 
SSOCJA^Ãp COMLTsTITARIA E EDU CÁTIA A JOVEM SOLIDÁRIA DE RA-

.JlOÕIFUSÃO 

i c M A l f e ^ ^ ARTÍSTICO E 

Í Ã ^ ^ C J A ^ ^ COMUNITÁRIA, C U L T U R A L E B E N E F I C E N T E B A C I A DO 

ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L M E L G A S S E N S E 

M f t s f M W L 
ASSOCIAÇÃO C0MU4rrARIA00S.VAQUEIROS DO ALTO SERTÃO. 
.ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES. IX) L0TEMŒNT0 liSTRELA DO M A R 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PIONEIRA D E LONDRINA . . ^ . . 
iA^Sg^sÇAp DE COMUNICAÇÃO RADCOM CRISTAL D E MARILAND1A 

ÍÃSSÕCtóbSO" DE M Õ I Í A D S P S E ÃMl<5ÒS"5(TMDRX0 DE SÃO 'JORfiE" 
.CENTRO C U L T U R A L S Ã O J U D A S T A D E U ' r 

A ^ ^ I A ^ ^ ^ . R A D I O D I F U S A Õ ( S M Ü N I T A R I A . D A R E G I Ã O IDË v i s -

ACE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ÈNCRUZILHADENSE " 

" Í^b^T^WEfíilÚ&"ÍSlá^Á^ DA ESTÂNCIA " 

;o_ ARTÍSTICO. CUL-

.^jO ARTÍSTICO. CUL-

RS ENCTOZILHADA 53000.0079017014 

SP ' ^ I J ^ S ^ È SANTA '5Ï0M.055778;7*6î 1 

SP PACAEMBÛ 53000,051843/2012 

'18497014 DE ls'03'2014 
'256(7014 DE 29/042014 

1663/2014 pE 12,03 2014 

22057014 DE 28/03.7014 

Í44M014 DE 25/-027014 

Ü45O/2014 DE 25/027014 

75637014DE 29/04/2011' 

J352fl014_m2i/927914. 
.1344/2014 PE.2JW2014 
13437014 DE 25/02.7014 

":Í562726Í4 I5ETÍ.-63ÍÍ6(4 
958/20J4 DÉ ÍÍ/ÕÍ5614 
Ï3387014BIÏS/62/14" 

" A U S E N T E 3 X 
M Ü P O U - S E 

A U S E N T E 3X -

)̂Ao E X I S T E o N - I N D I C A D O 

'NÃO P R O C U R A D O 

E N D E R E Ç O I N S U F I C I E N T E 

• NÃO E X I S T E O N* INDICADO 

ÁVSENTB3X"",l ' rT ; ' . 
NAOJPRCrCURADO ' 
NÃO PROCURADO 
M U D O U - S E 

ASSQCJA' CÃO DE MC 
ÇAO COML 

1312/2014 DE 25/027014 

\mVMl4.DE 17/03/20Î4T 

MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE PACAEMBl; 1720/2014 DE 17/037014 

IMSCONÍIECIDO 
NAÖ PROCURADO 

\ NÃO PROCURADO 

I N S U F I C I E N T E . 

. E N D E R E C O 1MB 
N Ã O R E C L A M A : 

'UFI CIENTE 
SP .ARAMINA 53000.007894.7014 ."NITARIA AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE A RAMI- 13027014 DE 25/02-2014 DO 

, S Ï S A O ( ^ ß | i T I A O 

sp 'SALTO G R A N D E 

530Õ0.0078897014 

S3000.007890.7014 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO, JORNAL E TV GRAMENSE 12957014 DE 25/02/2014 MlDOUSE" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ESPERANÇA DO VALE 12967014 PE 25/027014 MUDOU-SE 
FM , ; ; L _ 

T A S S I A K A C U N H A C A R V A L H O 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpl'/svsvw irtgc/vbr/r 
pelocAdiiio O0032O14062OOO149- / . 

Documento assinado clirirttlrnetite conforme MP n* 2.200-2 de 24/082001, que hstirui ã 
- litfraestrurura de Oiaves Públicas Brasûrfa - lCP-Brasil 
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T E R M O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Õ E S P R O C E S S U A I S NO Â M B I T O D O S E I 

> 

Protocolo n*: 53000.064515/2012-46 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar ã digitalização e consequente 
' cercão do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
icferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 11 de julho de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 11/07/2014, às 
14:41, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0038500 e o código CRC E4CFB142. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0052259 e o código CRC F1D1C8CE.
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Correspondência Eletrônica - 0702079

Data de Envio: 
  03/09/2015 13:34:56

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    silene_na@yahoo.com.br

Assunto: 
  atualização de endereço de correspondência

Mensagem: 
  Prezados,

Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os documentos
encaminhados à entidade estão sendo devolvidos pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Brasília, 03/09/2015
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Assunto: Re: atualização de endereço de correspondência

De: silene dourado <silene_na@yahoo.com.br> [+] [x]

Data: 04/09/2015 07:55:55

Destinatário: "MC/CGRC (SEI-MC)" <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br> [...]

Rua  Pedro vieira S/N Botupora Bahia.Manda as correspondencia em nome de Glauber
Magalhaes Marques

Em Quinta-feira, 3 de Setembro de 2015 13:35, MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br> escreveu:

Prezados,

Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os
documentos encaminhados à entidade estão sendo devolvidos pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Brasília, 03/09/2015

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/

1 de 1 09/09/2015 10:42
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02536971000186

         Emitida às 11:15:06 do dia 09/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

09/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.536.971/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRB
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

AV TANQUE NOVO
NÚMERO

20
COMPLEMENTO

CASA
 

CEP

46.570-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BOTUPORA
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/09/2015 às 11:17:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/09/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 09/09/2015 11:18
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.064515/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BOTUPORÃ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELA ENTIDADE:

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom: fl. 06 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0052255);

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: evento SEI nº 0710078 (situação devedora);

3. CNPJ válido e atual: evento SEI nº 0710098;

4. Estatuto: fls. 16-30 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0052255) - necessita de alterações;

5. Ata de eleição: fl. 12 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0052255) - mandato vencido desde 29/03/2015; e

6. Relatório Conselho Comunitário: não consta.

CONCLUSÃO DA ANÁLISE:

a. O estatuto social necessita de alterações;

b. O mandato relativo à última Diretoria se expirou em 29/03/2015, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a
ata de eleição dos atuais dirigentes, acompanhada dos RGs e CPFs dos novos diretores;

c. Existe em nome da entidade débito vencido e não pago;

d. Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 109/09/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20405/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.064515/2012-46
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Radiovida
de Botuporã (ACRB) para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã / BA.

 
ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Subitem

20.3, alínea

“b”

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

  A entidade encontra-se
em situação devedora
junto à Anatel.

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Norma

1/2011, conforme o que se

expõe abaixo:

 a. O artigo 13 do estatuto

social deverá limitar o número

de reeleições ao máximo de 1

(uma) única, em

atendimento ao subitem 20.3,

"d" da Norma 1/2011,

combinado com o subitem 8.2,

"h" da mesma Norma.

 b. O estatuto social deverá

assegurar o ingresso gratuito,

como associado, de todo e

qualquer cidadão domiciliado

na área de execução do

serviço, em atendimento ao

subitem 20.3, "d" da Norma

1/2011, combinado com o

subitem 8.3, "b" da mesma

Norma.

 c. O estatuto social deverá

permitir que a Assembleia

Geral seja convocada por, no
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Norma nº.

1/2011

mínimo, 1/5 (um quinto) dos

associados, conforme prevê o

art. 60 da Lei nº 10.406/2002

(Código Civil).

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. Cabe ressaltar que o

mandato relativo à última

Diretoria encaminhada a este

Ministério expirou-se em

29/03/2015.

 Observação 1: Tal

documento deve estar

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Observação 2: Os cargos

eleitos deverão ser os mesmos

do Estatuto Social.

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

 Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes ---

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

3.                        Cabe ressaltar ainda que a entidade e/ou seus dirigentes não
poderão estabelecer vínculos com outras entidades, sejam eles político-partidários,
religiosos, familiares ou comerciais, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612/1998,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

CONCLUSÃO

4.                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos
como pertinentes.

 

5.                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
                              À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 09/09/2015, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0710030 e o código CRC 8587FF6C.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29429/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao Senhor
GLAUBER MAGALHÃES MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB)
Rua Pedro Vieira, s/nº
​46.570-000 / Botuporã – BA
​CNPJ n° 02.536.971/0001-86
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.064515/2012-46.        

 

                     Senhor Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20405/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709814 e o código CRC 0D7AC7A1.
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I I

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADIOVIDA DE BOTUPORÃ
CNP.J: 02.536.971/000 I-86

Botuporã, 03 de novembro de 2015.

O fício 01/2015

Excelentíssimo (a) Senhor (a).

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

NATALIA FROEMMING

Chefe de Serviço

Caetité - Bahia

Senhora chefe e senhor coordenador,

Em resposta ao ofício n° 29429/2015/SEI-MC, relativo ao processo nO

53000.064515/2012-46 da Associação Comunitária Radiovida de Sotuporã,

apresentamos os documentos e esclarecimentos necessários à instrução da

Nota Técnica nO20405/2015/SEI-MC, conforme solic itado.

1 - Ao subitem 20.3, a línea "b", apresentamos cópias dos comprovantes de

pagamento de boletos. Importante esclarecer que a entidade não conseguiu

em itir a certidão negativa de débito no site da ANA TEL.

2 - Ao subitem 20.3, "d", apresentamos certidão de inte iro teor da averbação

realizada no estatuto.

3 - Ao subitem 20.3, "e", apresentamos cópia da ata de ele ição dos diretores,

do Conselho Fiscal e das alterações no estatuto socia l.

4 - Ao subitem 20.3, "h", apresentamos o último relatório do Conselho

Comunitário.

5 - Ao subitem 8.1, "j" e a le i nO 9.612/1998, apresentamos o comprovante de

maioridade/nacionalidade e CPF de todos os diretores da entidade.

A tenciosamente,

~()J~~

\J RIA APARECIDA COSTA LIMA

Presidente da Associação e representante legal da entidade.
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---------------------------,-----------_._.-:::::==----=-------_._=-.::;;:....----.. ...'_~-,.-

#"BANCODOBRASIL 0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 . 1 3 6 0 7 1 5 5 0 0 2 . 7 2 4 2 1 3 1 6 3 8 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

Local de Pagamento Vencimento
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

3 1 / 0 3 / 2 0 1 5
Beneficiário ~ Receita
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 4130131607-

1/333.218-7
ANA TEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08

Data do Documento 1 N 0 Documento Espécie Doc. IAceite Data do Processamento Nosso Número
19/10/2015 910.1.5.9993 REC N 19/10/2015 50011360755-0027-24

N° da Conta/Responsável Carteira Espécie Quantidade Valor (=)Valor do Documento
18.256 R$

6 6 , 0 0

1. Informações (-)Desconto/ Abatime nto
- Títulos em' atraso somente poderão ser pagos nõ Caixa do Banco do Brasil *********
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

(-)Outras DeduçõesJuros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
*********ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 4,88 (+)Mora/M ulla/J uros
- Não conceder desconto/abatimento/dedução

1 8 , 0 8
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

; (+)Outros Acréscimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança *********

(=)Valor Cobrado

8 4 , 0 8

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA
. ~ ' t T E S C 1 J R O N A t I O N A lAV. TANQUE NOVO, 20 - CENTRO.

CENTRO - 46570000 - Botuporã/BA
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M IN I S T E R IO D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA

RADlOVIDA DE BOTUPORA

G~CIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES-SEDE

1 . I n f o rm a ç õ e s :

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de

Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF
Contribuinte

12672

500113607550028

31/03/2015

02536971000186

ATENÇÃO: PARA PAGAM ENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DEARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

RadiodifusãoComunitária- Código=231
ContribuiçãoPara o Fomentoda RadiodifusãoPública- Código=4200 - ano = 2015: Unidade Favorecida
Quantidadede estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

413001/41231

(=) Valor do Principal
2 . M e n s a g e m

N° Fi&el:50011360755

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2011,2012,2013,2014 (-)
e de outra(s) receita(s) Descontos/Abatimento
3 . R e g r a s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,74

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas,anate I.gov. br/bo leto

GRU • Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

10,00

*********

*********

2,00

0,74

12,74

.. ~ - _ ._ - -

/

- - _ ._ - - - - - _ .•.•.....•..... _ - - . - - - - - _ ..- ..- - - ..-
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0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 3 5 0 0 1 . 1 3 6 0 7 2 5 5 0 0 2 . 0 1 3 2 1 1 1 5 1 7 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 Recibo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Data do

Processamento

19/10/2015 - Vencimento

SAUS,Quadra 06, B loco H, A la Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 09/12/2011
e E P : 70.070-940 5 0 0 1 1 3 6 0 7 5 5 -

0 0 2 0 - 1 3

1. Informações
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Multas Previstas na Lei Geral das Telecomunicações - Código= 1550

2. Mensagem
N° Fistel:50011360755

Referência: N° Processo: 530000452042009 - Data de Publicação no DOU: 08/12/2011

3. Regras
Valor original: R$ 1.000,00

Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% :

juros: R$ 366,55; multa: R$ 200,00

Valor total: R$ 1.566,55

PARA PAGAMENTO AlÉ 30/10/2015

(=)Valor do Documento I (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

. 1.000,00 566,55 1.566,55
Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOnJPORA

CNPJ/CPF: 02536971000186

Autenticação Mecânica
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00194.56979-45001.136071 55002.116212 1 52890000006600

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

35,77 101,77

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, B loco H, A la Norte, 4° Andar, Brasília - DF

eEP: 70.070-940

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/lndicativo(s): - 631397914

2. Mensagem

N° Fistel:50011360755

;.

POSSJidébito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2011 e de outra(s) receita(s)

3. Regras

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 22,57

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

(=)Valor do Documento I
66,00

Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

CNPJ/CPF: 02536971000186

Recibo do Pagador

Data do

Processamento

19/10/2015 - Vencimento

Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2012

50011360755-

0021-16

Autenticação Mecânica
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" . . ~ . ~ M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

• . . , S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

" .' Guia de Recolh im ento da União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITAR IA

RADIOVIDA DE BOTUPORA

Endereço: AV. TANQUE NOVO , 20 - CENTRO .

CENTRO - 46570000 - Botuporã/BA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES.5EDE

1 . I n f o r m a ç õ e s

- M u l t a : R $ 2 , 0 0 - J u r o s : R $ 3 , 4 2

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e :

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o

GRU- S imples

.I

' I

Código do

Recolhimento

Número (NRO) de

Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF

Contribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(- )

Des contos/.A.batim ento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Mu lta

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

12672

500113607550022

31/03/2012

02536971000186

413001/41 231

10,00

*********

*********

2,00

3,42
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M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

Guia de Recolhimento da União - GRU

N om e do C on tr lb u in te /R eco lh edo r: ASSOCIACAO COMUNITARIA

RADIOVIDA DE BOTUPORA

E nde re ço : AV. TANQUE NOVO, 2 0 . CENTRO.

CENTRO. 46570000 • Botu orã/BA

GÊNCIA NACIONAL DE TB.ECOM UNICAÇÓES.SEDE

1 . I n f o r m a c ; õ e s

- M u lta : R $ 2 ,00 - Ju ro s : R $ 4 ,51

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u c ; ã o

O u tro bo le to pode rá se r ob tid o no s ite :

h ttp ://s is tem as .ana te l.g o v . b r/b o le to

GRU - Simples

/

C ód ig o do

R eco lh im en to

N úm e ro (N RO ) de

R e fe rên c ia - F IS TE L

C om pe tên c ia

V enc im en to

C N P J /C P F

C on tr ib u in te

U n id ade F avo re c id a

(= ) V a lo r d o P rin c ip a l

(- )

D e s con to s /A ba tim en to

(-) O u tra s deduções

(+ ) M o ra /M u lta

(+ ) Ju ro s /E nca rgo s

(+ ) O u tro s A c ré sc im os

' ..

12672

500113607550019

31 /03 /2 011

02536971000186

413001 /41231

10 ,00

*********

*********

2 ,00

4 ,5 1

Ofício oficio 01/2015 (0821015)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 93



R ec ibo do pagado r

Autenticação Mecânica

00194.56979 35001.13~!)7255001.811219 5 49230000009000 Data do

Agênc ia N ac iona l d e Te lecom un icações - A NA TEL

Processamento

19/10/2015 - Venc im en to

SAUS , Q uad ra 06 , B lo co H , A la N o rte , 4
0
Anda r, B ras ília - D F

No5&) Número(Seq-dv) 31 /03 /2011

eEP : 70 .070 -940

50011360755-

0018-11

1 . In fo rm ações
Radiod ifusão Comunitá ria - Cód igo= 231
Taxa de F isca lização de Funcionamento - TFF - Cód igo= 1329 - ano = 2011:

Quantidade de estações:

A _TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1

Estações(s )lInd ica tivo(S ):
_ 631397914

2 . M ensagem

N0 F iste \:50011360755

3 . R eg raSAcrescido de juros (SELlC ) m ais multa 0 ,33% ao d ia a té o máxim o de 20%

_Multa : R$ 18,00 - Juros: R$ 40,56

_Não conceder desconto /abatim ento /deduçãO

_V a lo r ca lcu lado pa ra pagam en to a té : 30 /10 /2015

(= )Va lor do Documento \

(+ )M ora /M ulta /Juros
(+ )ou tros Acréscim os

(=)Va lor Cobrado

90 ,00

58 ,56

148 ,56

Pagador: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA RAD IO V IDA DE BO TUPORA

I

CNPJ/CPF:
02536971000186

I
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Recibo do Pagador

Data do

Processamento

1 9 / 1 0 / 2 0 1 5 -

0 0 1 9 4 . 5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 . 1 3 6 0 7 1 5 5 0 0 2 . 3 5 9 2 1 8 4 5 6 5 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, B loco H , A la Norte, 4 0 Andar, Brasília - DF

e E P : 7 0 . 0 7 0 - 9 4 0

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013:

Quantidade de estações:

A _ TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 631397914

2. Mensagem

N° Fiste l:50011360755

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2011 ,2012 e de outra(s) receita(s)

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

_ Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 17,72

_ Não conceder desconto/abatimento/dedução

_Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

Vencimento

Nosso Número(Seq-dv) 3 1 / 0 3 / 2 0 1 3

5 0 0 1 1 3 6 0 7 5 5 -

0 0 2 3 - 5 9

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

3 0 , 9 2 9 6 , 9 2
(=)Valor do Documento I

6 6 , 0 0 I
Pagador: A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A R A D I O V I D A D E B O T U P O R A

C N P J / C P F : 0 2 5 3 6 9 7 1 0 0 0 1 8 6

Autenticação Mecânica

:"T:::,=.
: , . . . " ' ;o : - . '

-(..,;11

j'T .•
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M IN I S T E R I O D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D O .T E S O U R O N A C IO N A L

Guia de Recolh imento da União - GRU

Nome do Contrlbu lnte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA

RADIOVIDA DE BOTUPORA

Endereço: AV. TANQUE NOVO, 20 - CENTRO .

CENTRO - 46570000 - Botu orã/BA

GÊNCIA NACIONAL DE TB.ECOM UNICAÇÕES-SEDE

1 . I n f o r m a ç õ e s

- Multa : R$ 2,00 - Juros: R$ 2,68
- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

Outro boleto poderá ser obtido no site :
http ://s istemas.a nate I.gov.br/bo leto

GRU.- S imples

Código do

Recolh imento

Número (NRO) de

Referência - F ISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF

Contribu inte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principa l

(- )

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) rv1ora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

12672

500113607550024

31/03/2013

02536971000186

413001/41231

10,00
*********

*********

2,00

2,68
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e
....M IN I S T E R I O D A F A Z E N D A

. . : S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

, ... Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contrlbuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA

RADlOVIDA DE BOTUPORA

Endereço: AV. TANQUE NOVO, 20. CENTRO.

CENTRO. 46570000 • Botuporã/BA

!AGÊNCIA NACIONAL DE TaECOM UNICAÇÕES.SEDE

1 . I n f o r m a ç õ e s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,82
- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o .

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas.anate I.gov .br/bo leto

GRU • Simples

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de
Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF
Contribuinte
Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(- )
Des contos/Abatim ento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

( + ) Outros Acréscimos

12672

500113607550026

31/03/2014

02536971000186

413001/41231

10,00
*********

*********

2,00

1,82
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00194.5697945001.136071 55002.591216460190000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, B loco H, A la Norte, 40 Andar, Brasília - DF

eEP: 70.070-940

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2014:

Quantidade de estações:

A _TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Estações(s)/Indicativo(s): - 631397914

2. Mensagem

N° Fiste l:50011360755

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2011 ,2012,2013 e de outra(s) receita(s)

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

_ Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 11,99

_Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 30/10/2015

Recibo do Pagador

Data do

Processamento

19/10/2015 - Vencimento

Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2014

50011360755-

0025-91

(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

25,19 91,19(=)Valor do Documento-'

66,00 I
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

CNPJ/CPF: 02536971000186 Autenticação Mecânica
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C A R T Ó R IO D E R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

M U N IC ÍP IO D E B O T U PO R Ã - B A H IA

E U , L IN D E N IL T O M A R Q U E S D A S IL V A , O f ic ia l

S u b s t i tu to d o R e g is tro d e Im ó v e is , H ip o te c a s , T í tu lo s e

D o c um e n to s , d e s ta C om a rc a d e B o tu p o rã , d o E s ta d o

d a B a h ia , n a fo rm a d a L e i , etc.

C E R T IF IC O , p a ra o s d e v id o s f in s d e D ire i to , q u e fo i R e g is t r a d o n o L iv ro A -O I , à s f ls .

4 7 v O /4 9 , s o b n ° d e o rd em A V .0 3 -0 2 1 , D A T A 0 6 /1 1 /2 0 1 5 , o s e g u in te te o r : A ta d a

A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a l iz a d a em 0 3 /1 1 /2 0 1 5 A o s trê s d ia s d o m ê s d e n o v em b ro

d e d o is m il e q u in z e , à s q u in z e h s em a s s em b lé ia g e ra l e x tr a o rd in á r ia em B o tu p o rã , n a A v .

T a n q u e N o v o , n ° 2 0 , C N P J 0 2 .5 3 6 .9 7 1 /0 0 0 1 -8 6 , C E P 4 6 5 7 0 0 0 0 - B o tu p o rã B a h ia , c o n v o c a d a

p o r a s s o c ia d o s n a fo rm a d o a r t . 1 1 , S 7 ° , p a ra re n o v a ç ã o d a d ire to r ia d a A s so c ia ç ã o

C om u n itá r ia R a d io v id a d e B o tu p o rã . P a u ta s : 1 - A lte ra ç ã o d o e s ta tu to s o c ia l . 2 - E le iç ã o d a

d ire to r ia e c o n s e lh o f is c a l . S e g u in d o d e te rm in a ç ã o d o M in is té r io , o f ic io 2 9 4 2 9 /2 0 1 5 /C , n o ta

té c n ic a d o p ro c e s s o n ° 5 3 0 0 .0 6 4 5 1 5 /2 0 1 2 -4 6 , a a s s o c ia ç ã o a l te ro u o e s ta tu to s o c ia l p a ra s e

a d e q u a r à n o rm a 1 /2 0 1 1 e a o c ó d ig o c iv i l 2 0 0 2 . A lte ra ç õ e s : "A r t .3 ° : P o d e rá s e r a dm it id o

c om o só c io d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia R a d io v id a d e B o tu p o rã , to d a e q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a

o u ju r íd ic a s em f in s lu c ra t iv o s c om re s id ê n c ia o u s e d e n e s te m u n ic íp io , in d e p e n d e n te d e c o r ,

r a ç a , s e x o , o u c o n d iç ã o s o c ia l , f in a n c e ir a s , c o n c e p ç ã o re l ig io s a , p o l í t ic o -p a r t id á r ia , q u e

c o n c o rd em c om a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to , in c lu s iv e a s s e g u ra n d o o in g re s s o g ra tu i to c om o

a s s o c ia d o d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d om ic i l ia d o n a á re a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o , s a lv o

im p e d im e n to ju d ic ia l . "A r t .1 1 , S 7 ° - A A s s em b le ia G e ra l s e rá n o rm a lm e n te c o n v o c a d a p e lo

p re s id e n te , p e lo C o n s e lh o F is c a l o u p o r 1 /5 (um q u in to ) d o s a s s o c ia d o s . "A r t . 1 3 - A D ire to r ia

E x e c u t iv a s e rá e le i ta ju n tam e n te c om o C o n s e lh o F is c a l p a ra m a n d a to d e (0 4 ) a n o s , em A G E

c o n v o c a d a p a ra e s te f im , a tr a v é s d e v o ta ç ã o s e c re ta n a s c h a p a s in s c r i ta s , p e rm it id a re e le iç ã o

a o m á x im o d e 1(um a ) ú n ic a . E m se g u id a , d a d o in íc io a v o ta ç ã o p a ra e s c o lh a d o s n o v o s

d ire to re s 2 0 1 5 -2 0 1 9 e d o c o n s e lh o f is c a l q u e tom a ram p o s s e im e d ia tam e n te : p re s id e n te d a

a s s o c ia ç ã o e re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e - M a r ia A p a re c id a C o s ta L im a , p o r ta d o ra d o

C P F 0 4 5 .1 2 9 .8 4 5 -4 2 e R G 1 4 7 7 1 6 9 5 0 4 , re s id e n te e d om ic i l ia d a n a R u a 2 2 d e m a rç o , s /n ,

c e n tro d e B o tu p o rã , C E P 4 6 5 7 0 -0 0 0 ; v ic e p re s id e n te - C re t ia n a O liv e ir a F e r re ir a , p o r ta d o ra

d o C P F 0 3 9 .4 6 1 .3 9 5 -3 1 e R G 1 4 8 3 0 2 4 l6 4 ; s e c re tá r io G e ra l- A lg e s u d e J e s u s L e s s a p o r ta d o r

d o C P F 9 5 9 .8 4 1 .4 3 5 -3 4 e R G 0 8 5 3 0 5 1 7 0 4 ; D ire to r F in a n c e iro - V a g n e r J e s u s d o s S a n to s ,

p o r ta d o r d o C P F 0 0 7 .9 4 0 .2 5 5 -0 1 e R G 5 2 8 2 0 7 8 0 5 ; D ire to r d e O p e ra ç ã o - J a q u e s D o u g la s

C o s ta B a p t is ta , p o r ta d o r d o C P F 2 9 4 .2 7 7 .6 9 8 -6 6 e R G 8 4 0 3 5 1 4 5 3 ; D ire to r c u l tu ra l e d e

c om u n ic a ç ã o s o c ia l- F á b io R o d r ig u e s d e o l iv e ir a p o r ta d o r d o C P F 0 1 2 .7 8 8 .2 9 5 -2 0 e R G

1 1 2 9 1 0 9 5 5 0 ; D ire to r d e P a tr im â n io - J u s c e l in o M a rq u e s d e S o u z a , p o r ta d o r d o C P F

0 6 0 .2 3 7 .5 7 8 -9 8 e R G 0 3 0 9 0 0 4 5 0 0 . O c o n s e lh o F is c a l f ic o u c om a s e g u in te c om p o s iç ã o :

P re s id e n te - B e n e d i to D u ltr a A lv e s p o r ta d o r d o C P F 0 3 8 .1 1 2 .0 4 5 -7 2 e R G 9 1 2 0 1 3 ; V ic e

F ó rum d e B O lu p o rã , R u o Jo ã o B o rg e s d e F ig u e ir e d o . n ' 6 0 - C e n tro

C E P .: 4 6 .5 7 0 -0 0 0 - F o n e /F o x : (7 7 ) 3 6 7 8 -2 4 5 5
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p re s id e n te - R o n e M ag a lh ã e s so a re s p o r ta d o r d o C P F 0 2 2 .8 4 1 .1 1 5 -0 3 e R G 1 3 4 2 0 5 9 0 -1 6 ;

S e c re tá r io - M e ire d a S ilv a F ilh o p o r ta d o ra n o C P F 0 3 6 .1 7 9 .0 0 5 -8 5 e R G 1 4 3 5 6 3 1 8 ;

p r im e iro su p le n te - A d e lt in o S o u sa N ev e s p o r ta d o r d o C P F 0 3 0 .8 9 3 .3 7 5 -3 3 e R G 7 9 8 9 0 3 6 5 6 ;

s e g u n d o su p le n te - Jo c e lio P e re ira d e S o u z a p o r ta d o r d o C P F 6 3 1 .6 5 1 .1 2 5 -6 8 e R G 0 6 8 4 9 0 2 -

0 9 ; T e rc e iro S u p le n te - E g il to n S o u z a C o s ta , p o r ta d o r d o C P F 9 6 4 .0 6 3 .7 2 5 -4 9 e R G

0 7 9 8 8 0 0 2 9 1 . A p ó s , a p re s id e n te d a e n tid a d e d is c o r re u so b re a im p o r tâ n c ia d a rá d io p a ra o

m u n ic íp io d e B o tu p o rã . N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r a a ta fo i l id a , a p ro v a d a e a s s in a d a p o r

to d o s . B o tu p o rã , 0 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5 . C o n s tam q u a re n ta e q u a tro (4 4 ) a s in a tu ra s

c om e ç a n d o p o r M a r ia A p a re c id a C o s ta L im a e te rm in a n d o c om D eu sa R . L e s s a . F ic a um n a

c ó p ia a rq u iv a d a em C a r tó r io R u b r ic a . F o i p a g o o D A JE d e n ° 2 2 3 1 6 8 , s é r ie O 1 4 , n o v a lo r d e

R $ 2 7 1 ,0 6 . N ad a m a is a tra s la d a r , d o q u e d o u fé . E u , L in d e n il to M a rq u e s d a S ilv a - O f ic ia l

S u b s ti tu to , a d ig ite i e a s s in o . E ra o q u e c o n tin h a a re sp e ito d o q u e m e fo i p e d id o . F o i p a g o o

D A JE : 2 2 4 1 3 3 : S é r ie 0 1 4 , V A L O R : R $ 6 3 ,3 0 . O re fe r id o é v e rd a d e e d o u fé .

C a d .9 0 0 .6 1 4 -1

F ó rum d e B o tu p o rã , R u a Jo ã o B o rg e s d e F ig u e ire d o , nO 6 0 - C en tro

C E P .: 4 6 .5 7 0 -0 0 0 - F o n e /F a x : (7 7 ) 3 6 7 8 -2 4 5 5
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03/11/2015

Aos. três dias do mês de novembro de dois m il e quinze, às quinze hs

em assembléia geral extraordinária em Botuporã, na Av. Tanque Novo, n
9

20, CNPJ 02.536.971/0001-86, CEP 46570000- Botuporã Bahia, convocada

por associados na forma do art. 11, 9 79, para renovação da diretoria da

Associação' Comunitária Radiovida de Botuporã. Pautas: 1- A lteração do

estatuto social. 2- E leição da diretoria e conselho fiscal. Seguindo

determ inação do M inistério, oficio 29429/2015/C, nota técnica do

processo n9 5300.064515/2012-46, a associação alterou o estatuto social

para se adequar à norma 1/2011 e ao código civil 2002. A lterações:

"Art.3Q: Poderá ser adm itido como sócio da Associação Comunitária

Radiovida de Botuporã, toda e qualquer pessoa física ou jurídica sem fins

lucrativos com residência ou sede neste município, independente de cor,

raça, sexo, ou condição social, financeiras, concepção religiosa, político-

partidária, que concordem com as disposições deste estatuto, inclusive

assegurando o ingresso gratuito como associado de todo e qualquer

cidadão dom iciliado na área de execução do serviço, salvo impedimento

judicial. "Art.ll, 9 79 - A Assembleia Geral será normalmente convocada

pelo presidente, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos

associados. "Art.13 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o

Conselho Fiscal para mandato de (04) anos, em AGE convocada para este

fim , através de votação secreta nas chapas inscritas, perm itida reeleição

ao máximo de l(uma) única. Em seguida, dado início a votação para

escolha dos novos diretores 2015-2019 e do conselho fiscal que tomaram

posse imediatamente: presidente da associação e representante legal da

entidade - Maria Aparecida Costa Lima, portadora do CPF 045.129.845-42

e RG 1477169504, residente e dom iciliada na Rua 22 de março, s/n,

centro de Botuporã, CEP 46570-000; vice presidente- Cretiana O liveira

Ferreira, portadora do CPF 039.461.395-31 e RG1483024164; secretário

Geral- A lgesu de Jesus Lessa portador do CPF 959.841.435-34 e RG

0853051704; D iretor Financeiro - Vagner Jesus dos Santos, portador do

CPF 007.940.255-01 e RG 528207805; D iretor de Operação - Jaques

Douglas Costa Baptista, portador do CPF 294.277.698-66 e RG 840351453;

D iretor cultural e de comunicação social- Fábio Rodrigues de oliveira

portador do CPF 012.788.295-20 e RG 1129109550; D iretor de Patrimônio
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_ Jusce lino M arques de S ouza , po rtado r do C P F 0 6 0 . 2 3 7 . 5 7 8 - 9 8 e R G

0 3 0 9 0 0 4 5 0 0 . O conse lho F isca l ficou com a segu in te com pos ição :

P res iden te - B ened ito D u ltra A lves po rtado r do C P F 0 3 8 , 1 1 2 . 0 4 5 - 7 2 e R G

9 1 2 0 1 3 ; V ice p res iden te - R one M aga lhães soa res po rtado r do C P F

0 2 2 . 8 4 1 . 1 1 5 - 0 3 e R G 1 3 4 2 0 5 9 0 - 1 6 ; S ecre tá rio - M e ire da S ilva F ilho

po rtado ra no C P F 0 3 6 . 1 7 9 . 0 0 5 - 8 5 e R G 1 4 3 5 6 3 1 8 ; p rim e iro sup len te -

A de ltino S ousa N eves po rtado r do C P F 0 3 0 . 8 9 3 . 3 7 5 - 3 3 e R G 7 9 8 9 0 3 6 5 6 ;

segundo sup len te - Joce lio P e re ira de S ouza po rtado r do C P F 6 3 1 . 6 5 1 . 1 2 5 -

6 8 e R G 0 6 8 4 9 0 2 - 0 9 ; T erce iro S up len te - E g ilton S ouza C osta , po rtado r do

C P F 9 6 4 . 0 6 3 . 7 2 5 - 4 9 e R G 0 7 9 8 8 0 0 2 9 1 . A pós, a p res iden te da en tidade

d isco rreu sob re a im portânc ia da rád io pa ra o m un ic íp io de B o tupo rã .

N ada m a is havendo a tra ta r a a ta fo i lida , ap rovada e ass inada po r todos .

I .•...
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADTOVIDA DE BOTUPORÃ
CNPJ: 02.536.97 lIOOO1-86

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

o Conse lho Comunitá rio da Associação Comunitá rio Rad ioV ida de Botuporã -

Bah ia , ó rgão constitu ído com a fina lidade de aprec ia r, op inar, aprovar e

fisca liza r a program ação exib ida pe la Rád io Comunitá ria V ida FM de

responsab ilidade da mencionada associação, aprova sua agrade de

program ação para o período 2015/2016, podendo ocorre r a lte rações de acordo

à necess idade duran te o período de vigência da mesma, con fo rm e aba ixo :

Segunda-Feira à sexta-feira:

Das 5h às 7h - P rogram a Amanhecer no Sertão - Conteúdo: M úsicas ca ip iras,

sertane jas do passado e forró trad ic iona l, no tíc ias, en trev is tas, partic ipação da

sociedade;

Das 7h às 10h - P rogram a de Tudo um Pouco - Conteúdo: M úsicas sertane jas

da atua lidade, partic ipação do ouvin te , MPB , POP , sertane jo un ivers itá rio ;

Das 10h às 12 - P rogram a Show da Manhã - Conteúdo: Entre ten im ento ,

recados, av isos comun itá rios, 30 m inu tos de notíc ias do B ras il e do mundo e

flashes com notíc ias esportivas;

Das 12h às 14h - P rogram a Conversa F ranca - Conteúdo: Entrev is tas,

no tíc ias, o rien tação para o benefíc io da saúde, prev isão do tem po, partic ipação

do ouvin te e musica l;

Das 14 às 15h - P rogram ação Musica l Au tom ática ;

Das 15 às 17 - P rogram a Show da Tarde - Conteúdo: M úsicas reg iona is e

naciona is , av isos comun itá rios e partic ipação do ouvin te ;

Das 17 às 19 - P rogram a Entardecer no Sertão - Conteúdo: M úsicas

sertane jas, fo rró trad ic iona l e partic ipação do ouvin te ;

Das 19 às 20 - P rogram a Transm issão Obriga tó ria da Voz do B ras il

Das 20h às 23h - P rogram a Noite M usi - Conteúdo: M úsicas rom ânticas, flash-

back.

Sábado:

Das 5h às 8h. P rogram a Batidão Sertane jo - Conteúdo: m úsicas sertane jas do

passado e da atua lidade;

Das 8h às 10h. P rogram a Sábado Show - Conteúdo: Partic ipação do ouvin te

com ped idos musica is program a e outros;

Das 10h às 12h. P rogram a Astra l da V ida - Conteúdo: M ensagem de otim ism o,

axé , samba e pagode;

Das 12h às 13h. P rogram a A hora do Campo - Conteúdo: orien tações ao

homem do campo, no tíc ias e entrev is tas;

Das 13h às 18h. P rogram ação a lea tó ria - Conteúdo: Entre ten im ento , m úsicas,

no tíc ias gravadas e repetição de entrev is tas in te ressantes;

Das 18h às 20h. P rogram a V ida Fe liz - Conteúdo: O rações d iversas,

m ensagens de auto estim a e músicas dos vários gêneros.

Domingo:

Das 5h às 9h. P rogram ação Musica l D iversa Autom ática ;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADI0VIDA DE BOTUPORÃ

CNPJ: 02.536.971/0001-86

Das 9 às 12h. Programa Pratas da Casa - Conteúdo: Apresentação de artistas
locais e regionais, músicas culturais diversas, entrevistas e noticias
relacionadas à cultura e música locais;
Das 12 às 16h. Programação Musical Diversa Automática;
Das 16 às 18h. Programa Época de Ouro - Conteúdo: Músicas da Jovem
Guarda, informativos relacionados ao período da jovem guarda;
Das 18h às 20h. Programa Botuporã Esportes - Conteúdo: Notícias
relacionadas ao esporte local, regional e nacional. Entrevistas;
Das 20h às 23h. Programa Sá Forrá - Conteúdo: Participação do ouvinte, xote,

baião, xaxado.

Botuporã, 03 de novembro de 2015

t
JosÉ NTÔNIO DA F ANÇA

CPF: 665.897.628-72
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores da Comunidade de Lagoa d' Água

dos Costas - ACPPLDC

J:fApPdhet O'KfR,''éfo~J@.4:J
GILBERTO DE ARAUJO CAROS

CPF: 183.263.448-50
Associação Comunitária Rural São Francisco

~ /1'£:
WALDIONO JOSE DA SILVA

CPF: 6 6.876.225.49
Associação de Pequenos Produtores Rurais das Comunidades De Poço e Vereda
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06/11/15 C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 959.841.435-34

N om e d a P e s s o a F ís ic a : ALGESU DE JESUS LESSA

D a ta d e N a s c im e n to : 13/07/1973

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 04/12/1996

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te em it id o à s : 13:55:46 d o d ia 06/11/2015 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 1828.956D.C808.4143

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)
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OGi11/15 • ~ C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 294.277.698-66

N om e d a P e s s o a F ís ic a : JACQUES DOUGLAS DA COST A BAPTISTA

D a ta d e N a s c im e n to : 15/04/1980

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 31/03/1999

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te em it id o à s : 13:58:31 d o d ia 06/11/2015 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 1196.F4A3.0AOC.F11 C

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)
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0 6 /1 1 /1 5 C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 012.788.295-20

N om e d a P e s s o a F ís ic a : FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

D a ta d e N a s c im e n to : 01/04/1983

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 08/11/2001

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te e m it id o à s : 13:57:18 d o d ia 06/11/2015 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 7191.3536.4AB2.98E 1

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t , n o e n d e re ç o w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P f~ .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)
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0 6 /1 1 /1 5 C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 0 6 0 . 2 3 7 . 5 7 8 - 9 8

N om e d a P e s s o a F ís ic a : J U S C E L I N O M A R Q U E S D E S O U Z A

D a ta d e N a s c im e n to : 2 2 / 0 4 / 1 9 6 1

S itu a ç ã o C a d a s tra l: R E G U L A R

D a ta d a In s c r iç ã o : a n t e r i o r a 1 0 / 1 1 / 1 9 9 0

D ig ito V e r if ic a d o r : 0 0

C om p ro v a n te e m it id o à s : 1 3 : 5 9 : 3 0 d o d ia 0 6 / 1 1 / 2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o m p ro v a n te : 8 5 D 3 . 9 8 C 8 . 5 6 C 6 . 9 4 1 3

A a u te n t ic id a d e d e s te c o m p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t , n o e n d e re ç o w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t itu i o "C o m p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

CNPJ: 02.536.971/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:23:52 do dia 08/12/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/01/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

08/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet ANATEL (0869864)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 122
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Processo nº: 53000.064515/2012-46 

Município/UF: Botuporã/BA 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Processo Digitalizado (0052255) 

2. Estatuto social: fls. 12 – Processo Digitalizado (0052255) e alterações feitas por meio de ata 

registrada fls. 13/14 – Ofício (0821015) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 13/14 – Ofício (0821015) 

- Mandato: 03/11/2015 a 03/11/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Maria Aparecida Costa Lima (25/08/1992) fl. 20– Ofício (0821015) 

- VICE-PRESIDENTE: Cretiana de Oliveira Ferreira (24/08/1984) fl. 22– Ofício (0821015) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Algesu de Jesus Lessa (13/07/1973) fl. 24– Ofício (0821015) 

- DIRETOR FINANCEIRO: Vagner Jesus dos Santos (18/02/1982) fl. 26 – Ofício (0821015) 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jacques Douglas Costa Baptista (15/04/1980) fl. 28– Ofício 

(0821015) 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Fábio Rodrigues de Oliveira (01/04/1983) fl. 

30 – Ofício (0821015) 

- DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Juscelino Marques de Souza (22/04/1961) fl. 32 – Ofício (0821015) 

5. CPF de todos os dirigentes: 

 - PRESIDENTE: Maria Aparecida Costa Lima (045.129.845-42) fl. 21– Ofício (0821015) 

- VICE-PRESIDENTE: Cretiana de Oliveira Ferreira (039.461.395-31) fl. 23– Ofício (0821015) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Algesu de Jesus Lessa (959.841.435-34) fl. 25 – Ofício (0821015) 

- DIRETOR FINANCEIRO: Vagner Jesus dos Santos (007.940.255-01) fl. 27 – Ofício (0821015) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jacques Douglas Costa Baptista (294.277.698-66) fl. 29 – Ofício 

(0821015) 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Fábio Rodrigues de Oliveira (012.788.295-

20) fl. 31– Ofício (0821015) 

- DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Juscelino Marques de Souza (060.237.578-98) fl. 33 – Ofício 

(0821015) 
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6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 06 – 

Processo Digitalizado (0052255) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, itens 2 e 8.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º – alteração 

estatutária – fl. 13 do Ofício (0821015). 

- Direito de voz e voto: art. 4º, item 4.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, item 3. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 14 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 – 

alteração estatutária – fl. 13 do Ofício (0821015) (4 anos permitida apenas uma reeleição).  

- Conselho Comunitário: arts. 30 e 31. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 18/19 – Ofício (0821015). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel:  

10. CNPJ: fl. 09 – Processo Digitalizado (0052255) e Certidão (0710098). Em nova pesquisa 

realizada em 09/12/2015, a entidade encontrava-se regular.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Maria Aparecida 
Costa Lima 
(25/08/1992)  

Não Não  Não Não Não  

VICE-PRESIDENTE: 

Cretiana de 
Oliveira Ferreira 
(24/08/1984)  

Não Não  Não Não Não 

SECRETÁRIO-

GERAL: Algesu de 
Jesus Lessa 
(13/07/1973)  

Sim  DEM Não  Não Não 

DIRETOR 
FINANCEIRO: 

Vagner Jesus dos 

Sim  PMDB Não  Não Não 
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Santos 
(18/02/1982)  
DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: 

Jacques Douglas 
Costa Baptista 
(15/04/1980)  

Não foi 
possível 

realizar a 
consulta 
no TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
consulta no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
consulta no 

TSE 
 

Não  Não 

DIRETOR 
CULTURAL E DE 
COMUNICAÇÃO 

SOCIAL: Fábio 
Rodrigues de 
Oliveira 
(01/04/1983)  

Sim PSD Não  Não Não 

DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: 

Juscelino 
Marques de 
Souza 
(22/04/1961) 

Sim  PMDB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborado Memorando à CGAO.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 4526/2015/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite), instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Botuporã/BA, devendo ser
esclarecida a situação, inclusive, se e quando houve aplicação de sanção.

 

               Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0871875 e o código CRC 4C9AA16F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Botuporã

Município: Botuporã Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA CNPJ: 02.536.971/0001-86

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. TANQUE NOVO, 20 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02536971000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 46570000 Logradouro: AV. TANQUE NOVO, 20 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Botuporã Distrito: Botuporã SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 46570000 Logradouro: AV. TANQUE NOVO, 20 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Botuporã Distrito: Botuporã SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536400010341998 Fistel: 50011360755

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

50 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22890 ATOATO  SCMSCM  18/02/2002 20/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

534 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35389 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

79 DespachoDespacho  MCMC  24/10/2007 03/12/2007 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (0898526)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 127



Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA -
CNPJ/CPF(02.536.971/0001-86)

Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO 
REGULAR na Receita Federal.

Município/UF: BOTUPORÃ/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS500

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Processo n°: 53000.064515/2012-46

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ
(ACRB)

 

Em atenção ao Memorando n° 4526/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004882/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98

Registros de
PAIs ativos 53900.011839/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 21, inciso
III da Lei n. 9.612/98 c/c Art. 40, inciso
II, do Decreto n° 2.615/1998

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.052863/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0898526);

Despacho n 79, de 24/10/2007,
publicada no Diário Oficial da União de
29/04/2008- ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: item 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004.

Infração: (data da ocorrência:
29/04/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
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Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 06/01/2016,
às 18:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0898629 e o código CRC 109F5B57.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIOVIDA DE BOTUPORA

CNPJ: 02.536.971/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:34:12 do dia 26/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/02/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSis...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4211/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.064515/2012-46

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã
(ACRB), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Botuporã/BA, por meio da Portaria nº 50, de 2001, publicada no
DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 534, de 2002, publicado no DOU
de 24/12/2002.

 
ANÁLISE

 

 
2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou 24/12/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou pedido de renovação de outorga
em 27/12/2012, à fl. 02 0052255, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015,
aprovada pela Portaria nº 4334/2015. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
REQUERENTE

Associação Comunitária Radiovida de Botuporã
(ACRB)                                              

 
QUADRO DIRETIVO
                 

PRESIDENTE: Maria Aparecida Costa Lima

VICE-PRESIDENTE: Cretiana de Oliveira Ferreira

SECRETÁRIO-GERAL: Algesu de Jesus Lessa

DIRETOR FINANCEIRO: Vagner Jesus dos Santos

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jacques Douglas Costa
Baptista

DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Fábio
Rodrigues de Oliveira

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Juscelino Marques de Souza
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3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls.
16/30 0052255 
Fls. 13/14
0821015

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls.13/14 
0821015  

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.20/
33 0821015  

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 06 0052255
      

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 0993608
   

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 09 0052255
e fl.
01 0710098      

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls.
18/19 0821015
  

 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 0898629, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 0993608 .

 

                     À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Botuporã/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53000.064515/2012-46 e nº 53000.064515/2012-46, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de

2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de Botuporã
(ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 29/02/2016, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às 10:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às
12:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0993655 e o código CRC 542185CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.064515/2012-46 (ver
documento 0993655), no qual a Associação Comunitária Radiovida de
Botuporã (ACRB) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã / BA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1031011 e o código CRC 2E7E0A74.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Botuporã/BA.
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Botuporã/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.064515/2012-46 e nº 53000.064515/2012-46, resolve:

                      

                            Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida
de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

 

                      Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1257/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.064515/2012-46 e nº 53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE
BOTUPORÃ (ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042165 e o código CRC 3B76627E.
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EM Nº 357/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Botuporã/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042167 e o código CRC C7EB6D54.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16814/2016/SEI-MC

Ao Senhor
GLAUBER MAGALHÃES MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB)
Rua Pedro Vieira, s/nº
​46.570-000 / Botuporã – BA
​CNPJ n° 02.536.971/0001-86

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1257, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130785 e o código CRC F66FD807.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.234218 6 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932234
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932234 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.234218 6 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932234
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932234 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214000 e o código CRC 5D86E1AD.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.064515/2012-46 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE
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BOTUPORÃ (ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Botuporã/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753683 e o código CRC 488E877B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1753683
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753700 e o código CRC FFA1FB42.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1753700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 4211/2016 (Evento SEI 0993655) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0993608), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753710 e o código CRC E1EEB54E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Botuporã/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Botuporã/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1753710
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PORTARIA Nº 1878/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de
Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791889 e o código CRC 542D4FB3.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1791889
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Botuporã/BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791956 e o código CRC 641B4BDB.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1791956
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940312 e o código CRC 8B883228.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1940312
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064515/2012-46

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1878/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982905 e o código CRC 70F7DCAA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 1982905

Despacho GSRAD 1982905         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 163



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:49:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398242

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958995 ATO PORTARIA Nº 1875 MIN .rtf
88b8263e6cbd2d4d

79e04e9d2a185291
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958996 ATO PORTARIA Nº 1876 MIN.rtf
fad5dea6080dc482

551b278701e56002
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958997 ATO PORTARIA Nº 1877 MIN .rtf
88dbfd6f895cbc72

908475ea181ccdcf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958998 ATO PORTARIA Nº 1878 MIN .rtf
d07cdafcef0ce542

c401dd635da677f9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958999 ATO PORTARIA Nº 1879 MIN.rtf
2b1dcd0dbbf74285

0065d9afe45aa15c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959000 ATO PORTARIA Nº 1880 MIN .rtf
3389f2c5bd3ef947

ba0597d1bdd72e0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959001 ATO PORTARIA Nº 1881 MIN.rtf
1deea5803b3f6216

9a772fffd8542477
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959022 ATO PORTARIA Nº 1882 MIN .rtf
21e3f262c8d8d5ab

3fb26d04a43d1652
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959023 ATO PORTARIA Nº 1883 MIN.rtf
e94f9127faa12f03

36ec683b0f0f1be7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959024 ATO PORTARIA Nº 1884 MIN.rtf
ebc3befcb804db1a

586efab88798c03a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242

1 de 2 27/06/2017 14:49
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9959025 ATO PORTARIA Nº 1885 MIN .rtf
5e333d666f37579d

5be3ad849df97e66
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959026 ATO PORTARIA Nº 1886 MIN.rtf
c4027c90d7cc90bb

b8a252524da7108f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959027 ATO PORTARIA Nº 1887 MIN.rtf
b79f12d3c6600793

f655be786f60ab0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959028 ATO PORTARIA Nº 1888 MIN.rtf
8a5771b4c3ccac4b

dbd958a25fe0e63f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959029 ATO PORTARIA Nº 1889 MIN .rtf
5a4c4299200fa663

d32dd4680f4de8d0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959030 ATO PORTARIA Nº 1890 MIN.rtf
9284187401daadde

ed5489f1283a4d2e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959031 ATO PORTARIA Nº 1892 MIN.rtf
1908600e727ea1f2

5b1140d34f2f93b2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959032 ATO PORTARIA Nº 1893 MIN .rtf
96a33635913e86c9

6314a05d4cc7b8c7
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959033 ATO PORTARIA Nº 1894 MIN.rtf
91b8eb1130df0bdb

9538778e2abf217e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959034 ATO PORTARIA Nº 1895 MIN.rtf
0ec4c7bf0da23859

e923a8f79daf52e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.

Extrato DOU  (1994211)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 166

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31086/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
GLAUBER MAGALHÃES MARQUES
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE BOTUPORÃ
Rua Pedro Vieira, s/nº
​46.570-000 / Botuporã – BA
​CNPJ n° 02.536.971/0001-86

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.064515/2012-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE
BOTUPORÃ, sediada em Botuporã / BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/12/2012, conforme Portaria nº 1878, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036417 e o código CRC 960CF1BB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31086/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.064515/2012-46 - Nº SEI: 2036417
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Correspondência Eletrônica - 2078024

Data de Envio: 
  27/07/2017 11:05:35

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cidariacho2010@hotmail.com
    dylson.fm@hotmail.com
    jackloiola2@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2036417.html
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EM nº 00834/2017 MCTIC 

  

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.064515/2012-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de Botuporã 

(ACRB), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Botuporã/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.064515/2012-46
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253090 e o código CRC D845718A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 2253090
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328665)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 198



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328665)         SEI 53000.064515/2012-46 / pg. 199

heully.cunha
Realce



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.064515/2012-46.

Entidade: Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4382800 e o código CRC 6C1DEB34.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064515/2012-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Radiovida de
Botuporã (ACRB), inscrita no CNPJ nº 02.536.971/0001-86, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã, estado da Bahia, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4211/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1878, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 4382800
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.064515/2012-46
Referência: Despacho SEARC (4382800)
 
Interessado: Associação Comunitária Radiovida de Botuporá (acrb)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, da
autorização outorgada à Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489281 e o código CRC A56DAB5F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 4489281
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EM nº 00307/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.064515/2012-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Radiovida de Botuporã (ACRB), inscrita no CNPJ nº 02.536.971/0001-86, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Botuporã, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4211/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1878, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53000.064515/2012-
46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654294 e o código CRC 3EA3778D.

Referência: Processo nº 53000.064515/2012-46 SEI nº 4654294
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